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O novo prédio da Prefei-
tura de Santa Inês foi 
inaugurado, no feria-

do municipal de 03 Dezem-
bro, no mesmo endereço do 
antigo prédio que foi demo-
lido a passados  20 meses.

Amplo e moderno, o novo 
Paço Municipal tem como 
principal finalidade ofere-
cer melhores condições de 
trabalho aos funcionários, 
melhor acessibilidade e de 
atendimento aos munícipes. 
A concentração dos serviços 
garante, também, mais agili-
dade nas questões adminis-
trativas. Em um único piso 
(térreo) estão instaladas as 
diretorias de Fazenda, in-
cluindo Tesouraria, Jurídico, 

Inaugurada a nova 
prefeitura de Santa Inês

setor de compras e licita-
ção,  cadastro imobiliário, 
fi scalização, administração e  
ampla sala do prefeito para 
recepcionar e atender várias 
pessoas. O Paço conta ainda 
com acesso a portadores de 
defi ciência, desde a entrada 
pela Rua General Osório.  
Numa iniciativa do Legislati-
vo municipal, os vereadores 
aprovaram por unanimidade 
em homenagear àquela que 
de fato lutou bravamente 
pelo sucesso do fi lho como 
Gestor Municipal, a senho-
ra sua mãe Rosana Maria 
Vieira Luvisotto cujo nome 
fi ca eternizado nesta obra 
de grande relevância para 
Santa Inês.

ROSANA MARIA VIEIRA LUVISOTTO
 Nascia em 5 de dezembro 
de 1960 em Ribeirão Preto (SP)  
Rosana Maria Viera. Mas logo se 
mudou para Uberlândia (MG) e ali 
viveu grandes momentos. Filha  de 
Shirlei e  Airton de Menezes  teve 
dois irmãos Rosângela e Auri. Cha-
mada carinhosamente de Nenê, 
completou o ensino médio e se 
formou professora, cursando “bom 
e velho” magistério, montando ali 
um jornal, contava isso com muito 
orgulho, sempre se destacava, com 
sua fala fácil e carismática. Rosana 
não se formou dentro dos muros de 
uma faculdade, ela se formou na 
Vida, tornando-se  mulher forte.
 A então “mineirinha Ro-
sana” encontrou-se com Paulo Lu-
visotto e casaram no ano de 1983 
sendo  mãe, da Ariela, do Bruno e do 
Lucas e teve a alegria de ter 3 netos 
Luiza, Maria e José. No ano de 1986, 
chegam em Santa Inês,  organizada 
e sempre empenhada em aprender 
tudo que se referia ao público da as-
sistência social dando o seu melhor.  
Questionava todo tempo a equipe da 
assistência e CRAS sempre queren-
do o melhor. No CRAS era a “menina 

dos seus olhos”, setor que realizou  
grande transformação. Porque lá 
passavam e estavam diariamente 
de segunda a sexta famílias inteiras 
que eram acolhidas e recebidas para 
inúmeras questões sociais, e o mais 
importante,  a Rosana valorizava 
tanto, O RESPEITO A CADA UM.
 E não era somente admi-
rada e respeitada pelo seu depar-
tamento, era referência de todos os 
outros departamentos, ela era sem-
pre o porto seguro de muitos, que 
sabiam que podiam contar com ela 
pra tudo, sempre tendo uma palavra 
de solução ou ao menos acalmar a 
situação, MAS QUE ELA RESOLVIA, 
RESOLVIA.

Geralmente é mais fácil 
combater um vício, desenvol-
vendo a virtude que mais dire-
tamente se lhe opõe.

Do mesmo modo, quem 
pretende levar uma vida ale-
gre deve procurar afastar as 
ideias pessimistas, procurando 
incrementar em sua mente o 
desenvolvimento do otimismo 
sadio, que não é ilusório, mas 
pelo contrário, representa um 
esforço inteligente do individuo 
para higienizar sua mente.

A vida agitada de nossa civili-

Projeto Diversidade Cultural Herança

Autora
Profª Arlete de Faria Capelari

- PLANTAR ALEGRIA É ELIMINAR TRISTEZA -

zação automatizada e de nosso 
desenvolvimento tecnológico 
afasta o homem do contato di-
reto com a natureza, tornando-o 
insensível à maravilha do uni-
verso e cego em face de tantas 
belezas naturais.

A felicidade encontra-se 
potencialmente em cada um 
de nós. Basta saber descobri-la!

O que deve ser evitado a 
todo custo é a mania de ruminar 
ideias pessimistas e procurar 
incessantemente cultivar as 
ideias otimistas e apoiar-se 
nos sucessos para enfrentar 
as novas lutas. E fazer de tudo 
para não perder a sintonia com 
a natureza e seus encantos, 
para que nossa vida seja mais 
vida, onde há lugar para traba-
lhos e recreações, onde enfi m, 
cada coisa se conserve em seu 
lugar, para que possamos nos 
desenvolver plenamente e ser 
uma tecla afi nada no imenso 
conserto do universo.

Feliz o homem que consegue 

fazer seu o momento presente, 
podendo assim afi rmar, tanto 
nas horas de repouso quanto 
nas horas de trabalho: VIVO...!

O mundo de intensa luz de 
constante dedicação conhece 
os segredos da vida, é simples 
como a fl or que tem a bravura 
dos leões, rege e brilha a todo 
vapor de coração solidário co-
manda as ações acelerando a 
cognição da canção do nascer 
e renascer todos os dias...!

“Flores permanentes res-
plandece seus raios de inigua-
lável valor,quando a chuva cai 
seu coração vira mar e sua 
vida eterno dimanar, rainha que 
defende e cuida de seus tesou-
ros.” Todos raros habitantes do 
jardim de Deus...!

POESIAS
    

Que as águas toquem
 seu rosto como brisa 
verdejante dos mares      
Que o mundo perceba 

o grande *ser* 
humano que és      

Que as fl ores perfume 
o teu caminhar       

Que o sol não fi que 
triste por você brilhar 

vinte quatro horas         
Que o vento transcenda 

todo o resplendor 
de sua alegria!!!         

“PLANTE”                 
Plante alegria e 

a colheita será farta        
Plante humildade e as 

sementes serão as 
melhores possíveis.    

Plante perseverança e 
conquistará seu império.  

Plante harmonia e sua 
criatividade será copiada.

Plante a ética e 
serás espionada.  

Plante dignidade e 
reavivará sua paz interior.

Plante o respeito e 
as trombetas soaram.
Plante amor e as cores 

do arco-íris estarão 
ao seu dispor.   

Plante coragem e as 
ações em prol do seu 

semelhante serão
 constantes...!

O Acervo do Museu de 
Santo Inácio, não se 
limita a recuperar peças 

de um passado tão distante. 
É aberto também para outras 
relíquias que fazem parte das 
atividades da cidade. O legado 
que Santo Inácio trás também 
na área esportiva,  permite que 
essa história seja perpetuada 
e exposta à todos.

Assim, esta semana, o Mu-
seu de Santo Inácio, recebeu  a 
ilustre visita da Dona Regina 

Museu Histórico de Santo Inácio
é também Casa de Memórias

Maria Marussi, Campeã Brasilei-
ra de Atletismo nas modalidades 
de 100 e 200 metros rasos. E 
recordista nos 200 metros.

Formada em Educação Fí-
sica pela Universidade Federal 
do Paraná, Dona Regina como 
carinhosamente é conhecida, 
nasceu em Curitiba e veio para 
Santo Inácio em 1971. 

Um marco no Esporte em 
Santo Inácio, atuou como Profes-
sora Educação Física e Técnica 
de Atletismo e Voleibol. Formou 

muitos atletas e trouxe inúme-
ros troféus para o município.

Participou de inúmeros 
campeonatos Regionais, Es-
taduais e Brasileiros. As vés-
peras do Jubileu (50 anos) 
de formatura na UFPR, Dona 
Regina faz a doação de seus 
troféus para o Museu Histórico 
de Santo Inácio. 

Dona Regina Maria Marussi 
faz parte da História de seus alu-
nos e atletas que sempre a saú-
dam com as boas recordações.

03
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SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO
DA LICENÇA AMBIENTAL

O  FRIGORÍFICO UNIBEEF EIRELI, inscrito no CNPJ: 
29.091.869/0001-70, torna público que irá requerer ao IAT, 
Renovação da Licença Ambiental, para abatedouro de bovinos, 
instalado na Estrada Vital Batista de Andrade, 421 – Parque 
Industrial Cachoeira, localizado no Município de Colorado - Pr. 

 
 
 

 
IIITERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –CONTRATO 6/2018 PREGÃO 

2/2018 
 

CONTRATANTE:  CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa na Av. Governador Lupion, nº 555, inscrita no CNPJ sob nº 
74.163.718/0001-35, neste ato representado pelo PresidenteNIVALDO 
FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
nº331.482.879-91, RG. N.º 2.160.355 PR,   residente e domiciliado na Rua Duque 
de Caxias,n. 486 – Itaguajé-PR. 

 
CONTRATADO: TORRES & NIRO LTDA - ME,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 17.270.369/0001-17, com sede na Rua Sergipe, 500 – Centro 
Cep: 86.690-000, na cidade de Colorado – PR, neste ato representado pelo  Sr. 
ANTONIO CARLOS NIRO, portador da Cédula da Identidade RG sob nº 1.625.846 
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 239.705.029-34, residente e domiciliado  na 
Av. Brasil nº 1.781, Colorado/PR. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 6/2018, conforme preceitua o  art.57, Inciso II, combinado com o Artigo 65  da lei 
8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO. 
Fica prorrogado por doze meses, o prazo previsto no presente contrato, celebrado entre as partes, 
iniciando-se o mesmo em 11/12/2021 e findando em 11/12/2022, conforme art. 57 Inciso II da lei 
8.666/93. 
 
CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR. 
O valor do presente contrato para os próximos doze meses é de R$. 50.022,53(Cinquenta  mil, vinte e 
dois  reais e cinquenta e três centavos). 
 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente 
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 03 (três) vias de 
igual forma e teor. 

Itaguaje, 06 de Dezembrode 2021. 
 

Contratante 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Contratado 
TORRES & NIRO LTDA - ME 

 
 
 

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
Presidente 

ANTONIO CARLOS NIRO 
Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS:  
 
__________________________________                   ____________________________________ 
KELE FERREIRA SANTOS CRUZ                        ALESSANDRO SILVA DIAS 

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contratado
TORRES & NIRO LTDA - ME

ANTONIO CARLOS NIRO
Representante Legal

 
 
 
  
 
                  

  III TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONTRATO 9/2018    
                                                             PREGÃO 01/2018. 

 
CONTRATANTE:  CAMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede administrativa na Rua Vereador Firmino Luiz 205, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.471.001/0001-14, neste ato representada pelo Presidente MARA 
ESTELA DOS SANTOS , brasileira, casada,  inscrito no CPF sob o nº 818.823.949-
68, RG. N.º 6.068.727-7 residente e domiciliada na Chácara três meninas, 
Imbiassaba-  Santa Inês- PR.         

  
CONTRATADO:  TORRES & NIRO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 17.270.369/0001-17, com sede na Rua Sergipe, 500 – Centro 
Cep: 86.690-000, na cidade de Colorado – PR, neste ato representado pelo  Sr. 
ANTONIO CARLOS NIRO, portador da Cédula da Identidade RG sob nº 1.625.846 
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 239.705.029-34, residente e domiciliado  na 
Av. Brasil nº 1.781, Colorado/PR. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO PRAZO. 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato de Prestação de Serviços nº 9/2018, até 
07/12/2022, conforme preceitua o art. 57, Inciso II, combinado com o Artigo 65 da lei 8.666/93 e suas 
alterações.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR. 
O valor do presente contrato para os próximos doze meses é de R$. 48.474,12(Quarenta e oito mil, 
quatrocentos e setenta e quatro  reais e doze centavos), corrigido pela atualização monetária do TCE 
PR, a partir de 07/12/2018. 
 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente 
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 03 (três) vias de 
igual forma e teor. 

 
Santa Inês, 02 de Dezembro de 2021. 

 
Contratante 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Contratado 

                  TORRES & NIRO LTDA - ME 
 
 
 

MARA ESTELA DOS SANTOS 
 Presidente 

ANTONIO CARLOS NIRO 
Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS:  
 
_____________________                                           _________________________________ 
ALDEMIR GEMINIANO             LARISSA DOS SANTOS LIMA 

MARA ESTELA DOS SANTOS
Presidente

                  TORRES & NIRO LTDA - ME

ANTONIO CARLOS NIRO
Representante Legal

 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 008/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  105/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n º 008/2020, referenteLOTE 001 -CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PESSOAS JURÍDICAS/PESSOAS FÍSICAS, PARA 
DESEMPENHAR ATIVIDADES ESPORTIVAS JUNTO AO PROJETO 
MUNICIPAL ESPORTE E LAZER NO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO/PR, no 
valor total de R$-8.658,42 (Oito mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta e 
dois centavos),  junto a Empresa: FLAVIO JOSE CALVO 05998099907, CNPJ nº 
40.902.109/0001-39,   conforme CREDENCIAMENTO n º 001/2021 –PMSI. 
 
                                             Santo Inácio, 30 de    Novembro   de 2020. 

 
GENY VIOLATTO  

PREFEITA MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REABERTURA DE PRAZO 

CONSIDERANDOaLei n° 12.305/10 que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos, e da 
Resolução n° 306 de 07 de dezembro de 2004 do Ministério da Saúde que trata 
especificamente sobre a Regulamentação Técnica para o Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços da Saúde; 

Art. 1ºFicam alteradas a cláusula e sub cláusulas ao Edital do Pregão Presencial nº 46/2021, 
conforme segue abaixo: 

I. Fica alterada a redação do item 9.3.5e seus subitens “9.3.5 A documentação relativa à 
REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:” onde se lê: 

9.3.5.1 Prova de registro da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), expedida 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com habilitação para 
seu(s) responsável(is), com atribuição para execução de serviços semelhantes ao 
objeto deste edital. 

9.3.5.3 Apresentação de ao menos um atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, 
acompanhado(s) da devida ART – Anotações de Responsabilidades Técnicas, bem 
como da CAT – Certidão de Acervo Técnico em nome da empresa e do Engenheiro 
que consta na Certidão de Pessoa Jurídica do CREA (item 9.3.5.1), que comprovem 
que a proponente já executou serviços pertinentes e compatíveis com objeto deste 
edital. 

9.3.5.4 Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple 
a coleta e transporte de resíduos de serviço de saúde em nome da proponente; 

9.3.5.5. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple 
o tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou incineração, em nome da 
proponente, conforme RDC-ANVISA n. 222/2018; 

9.3.5.6 Prova de que a proponente possui PPRA (Programa de prevenção de riscos 
ambientais). 

Leia-se: 

9.3.5.1 Prova de registro da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), expedida 
pelo Conselho de Classe Competente, com habilitação para seu(s) responsável(is), 
com atribuição para execução de serviços semelhantes ao objeto deste edital. 

9.3.5.2 Apresentação de ao menos um atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho 
de Classe Competente, acompanhado(s) da devida ART – Anotações de 
Responsabilidades Técnicas, bem como da CAT – Certidão de Acervo Técnico em 
nome da empresa e do responsável técnico que consta na Certidão de Pessoa 
Jurídica do Conselho de Classe Competente (item 9.3.5.1), que comprovem que a 
proponente já executou serviços pertinentes e compatíveis com objeto deste edital. 

9.3.5.3 Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple 
a coleta e transporte de resíduos de serviço de saúde em nome da proponente; 

9.3.5.4 Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple 
o tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou incineração, em nome da 
proponente, conforme RDC-ANVISA n. 222/2018; 

9.3.5.5 Prova de que a proponente possui PPRA (Programa de prevenção de riscos 
ambientais). 

 Art. 2º. O presente TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL é parte integrante do instrumento 
convocatório inicialmente publicado. 

Art. 3º. Ficam alteradas a data e horário de entrega de protocolo e abertura da sessão pública, 
mantendo o local da sessão pública: 

DATA E HORA ENTREGA PARA PROTOCOLO: 20 de dezembro de 2021 até 
às 13h45min. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20 de dezembro de 
2021 às 14h00min. 

Publique-se. 

Paranapoema, 06 de dezembro de 2021. 

 

Sidnei Frazatto 
Prefeito 

Paranapoema, 06 de dezembro

Sidnei Frazatto
Prefeito

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

RATIFICAÇÃO DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, RATIFICO o 

recebimento, e no mérito douPARCIAL PROVIMENTO a impugnação apresentada, 

acompanhando integralmente a manifestação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sendo mantidos 

os termos do item 5.1 do Edital Pregão Presencialnº 46/2021, e para que se proceda alteração do 

item 9.3.5.1 e demais subitens que constem de mesmo víciono edital, com consequente 

republicação do edital. 

Paranapoema/PR, 06 de dezembro de 2021. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

MARIANA DE OLIVEIRA POLO torna público que recebeu 
do IAT, a Licença Simplifi cada para atividade de avicultura 
de corte a ser implantada lote 25-j-2, 25 - zona rural - 86770-
000 - Santa Fe/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

MARIANA DE OLIVEIRA POLO torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença Simplifi cada para atividade de 
avicultura de corte a ser implantada lote 25-j-2, 25 - zona 
rural - 86770-000 - Santa Fe/PR.

SÚMULA DE EMISSÃO DA 
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

O FRIGORÍFICO UNIBEEF EIRELI, inscrito no CNPJ: 
29.091.869/0001-70, torna público que recebeu do IAT, Licença 
Ambiental de Operação (LO), para abatedouro de bovinos, 
instalado na Estrada Vital Batista de Andrade, 421 Parque 
Industrial Cachoeira, localizado no Município de Colorado - Pr.
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Inaugurado o novo Paço Municipal  
“Rosana Maria Vieira Luvisotto”

Um grande sonho acalen-
tado pelo Prefeito Bruno 
Luvisotto, mas muito 

mais desejado por sua mãe, 
Rosana, finalmente foi inaugu-
rado, levando o nome de “Ro-
sana Maria Vieira Luvisotto”, ho-
menagem àquela que de fato 
lutou bravamente pelo sucesso 
do filho como gestor munici-
pal, tendo participação ativa na 
administração municipal.

Autoridades, Amigos e  
Familiares participaram do 
descerramento da fita simbó-
lica, num misto de sentimen-
tos, como gratidão, tristeza e 
alegria, tomaram conta dos 
presentes na inauguração do 
novo prédio da prefeitura  em 
Ato Solene que consolidou a  
entrega oficial do Paço Mu-
nicipal em terreno próprio do 
município, localizado na Rua 
General Osório, esquina com 
a Rua Governador Munhoz da 
Rocha. O novo prédio da mu-
nicipalidade, tem 250 metros 
quadrados, piso térreo, que 
abriga todo o Departamento 
Administrativo da Prefeitura.

Foi no Feriado Municipal, 
da  6ª feira, dia 03 dezembro, 
quando o município comple-
tou 60 anos de Emancipação 
Político Administrativa. 

Presentes o prefeito Sid-
nei Frazatto (Paranapoema), 
o vice Prefeito Weverton José 
(Jardim Olinda); vereadores 
de Colorado Deca e Andrea 
Dias; Zequinha, represen-
tando Ricardo Barros; o ex 
Desembargador Federal, Dr. 
Afonso Neves Batista (vindo 
de São Paulo); o Deputado 
Luiz Nishimori; os vereadores 
Maristela dos Santos, Creu-
za Freitas, Valdir Carvalho de 
Souza, Eduardo Vieira, Jesus 
Alves da Fonseca, Domingos 
do Nascimento, o ex-prefeito 
José Pedro Rodrigues.  

Após a execução dos Hi-
nos Nacional e de Santa Inês, 
a vereadora Creuza de Freitas 
Lima, foi a responsável pelo 
momento religioso, com a ora-
ção Universal do Pai Nosso em 
agradecimento. 

Seguida por uma home-
nagem sobre a vida da sau-
dosa Rosana, proferida na voz 
presencial da Assistente Social 
Rosimari, que mesclando com 
a Netinha da homenageada, 
disse estas palavras: “Rosana, 
nascida em Ribeirão Preto (SP) 
paulista, mas Mineira de cora-
ção, apelidada pela família de 
Nenê, comunicativa, extrover-
tida, sendo sempre destaque, 
se formando na vida, uma 
mulher forte, esposa e mãe 
apaixonada, com três netos. 
Sempre de casa cheia, amava 
receber visitas, sempre acolhia 
e para cada um tinha uma so-
lução, atuou exemplarmente 
na Assistência Social e fez mui-
to por todos, sem distinção, o 
CRAS era a menina dos seus 
olhos, porque lá passavam fa-
mílias inteiras para inúmeras 
questões sociais, era um porto 
seguro para muitos”. 

Assim emocionando netos, 
filhos, genros e noras, junto do 
companheiro de todas as ho-
ras, o esposo Paulo. 

A cerimônia continuou 
com as palavras do vereador 
Valdir de Souza Carvalho, Pro-
ponente do Projeto de Lei que 
se  denomina o novo Paço Mu-
nicipal   aprovado por unanimi-
dade pelos seus pares, Valdir 
relatou: “Muitos nos ajudaram 
a elaborar este projeto, agrade-
ço a todos os vereadores, não 
tendo nenhum voto contrário. 
Quero agradecer a família Lu-
visotto, especialmente a Dona 
Rosana que foi uma segunda 
mãe para mim. Uma batalha-
dora que lutou até o fim com 
alegria fora do comum, obriga-
do Rosana, obrigado família”. 

Em seguida e em nome 
dos colegas vereadores, a 
Presidente da Câmara, verea-
dora Maria Estela dos Santos 
(Maristela) fez uso da palavra 
e destacou  a importância 
desta conquista para o povo 
de Santa Inês,  o amor Divi-
no e dedicação  que a Rosa-
na tinha com as pessoas e as 
obras públicas e o quanto ela 
sonhou e lutou para a cons-

SANTA INÊS

AUTORIDADES E FAMILIARES DA SAUDOSA ROSANA PARTICIPARAM DO DESCERRAMENTO DA FITA SIMBÓLICO

Como segundo filho mais velho da Rosana, apresentou em público 
o mais puro agradecimento a todos,  devotando-lhes toda a sua  eterna 
gratidão pela homenagem prestada à memória da sua saudosa Mãe,  de-
nominando ao Paço Municipal  o nome dela, que durante a sua existência 
nessa amada terra de Santa Inês, ora lutando pela formação educacional 
e saúde  das crianças, jovens e adultos; ora lutando pela valorização da 
carreira dos servidores; ora lutando pela construção de obras e especifica-
mente  desta nova Prefeitura, tudo isso, deve ter dado a ela nessas incansá-
veis lutas o merecimento dessa justa homenagem, dizendo:

“Pessoal, boa noite a todos, quero cumprimentar a câmara de ve-
readores que sempre está conosco e a todos os presentes, num dia 
emblemático para o nosso município, que completa 60 anos, estamos 
tendo a honra de estarmos inaugurando o novo paço municipal, é um 
privilégio e uma honra, não preciso dizer mais nada, todos conhecía-
mos minha mãe, ela que foi a 3ª vitima do covid, estendo o sentimento 
da minha família a todos que foram levados pela mesma doença, nós 
merecíamos um local adequado para receber o povo e as autoridades 
que nos visitam, este foi um trabalho em conjunto, quero anunciar que 
o asfalto entre Santa Inês partindo pela Rua Deputado Branco Men-
des, seguindo pela estrada municipal, passando defronte ao Cemité-
rio Municipal  até chegar ao Rio Paranapanema ligando assim com a  
Pousada das Marinas  deve acontecer para o próximo ano, para trazer 
desenvolvimento para o nosso município, no setor de turismo. Deixo 
o meu abraço a todos vocês, e neste momento, sinto que o dever da 
minha Mãe Rosana foi cumprido”. Terminadas as cerimônias defronte 
o Paço Municipal, à noite na Praça Central teve o Show de aniversário 
de Santa Inês, 60 anos, com a Banda Brasil 2000, praça que está toda 
produzida com iluminação especial esperando a chegada das Festas 
de Natal e Fim de Ano, a mesma iluminação decorativa destas festas 
natalinas, estão concentradas na Praça Central no Distrito de Imbias-
saba comunidade participativa e atuante junto a sede de Santa Inês.

trução deste novo espaço.
“Hoje é um dia que es-

tou feliz por fazer parte dos 
60 anos de nosso querido 
município de Santa Inês,  só 
tenho a agradecer, por estar-
mos onde estamos, não pos-
so deixar também de falar da 
nossa querida Rosana, era de 
verdade uma segunda mãe, 
que sempre acolheu a todos, 
muito querida e hoje, há anos 
esperando este momento, 
desde que foi interditado, o 
prefeito Bruno juntamente 
com os vereadores e sua mãe 
não mediram esforços para 
conseguirem a construção do 
novo paço municipal”. 

O Vice-Prefeito, Adenilson 
Pacheco também emociona-
do, pelo momento e sentindo 
a falta da Rosana, pelo tanto 
que ela representava na co-
munidade, destacou: “Obri-
gado pela presença de todos, 
neste dia muito importante 
com a inauguração do novo 
paço municipal. Deus aben-
çoe a todos e Bruno, pode 
contar comigo sempre”. 

O Deputado Federal Nishi-
mori: “Uma homenagem justa 

e merecida, eu aprendi muito 
com ela, quero cumprimentar 
você Bruno, empreendedor 
que faz um belo trabalho aqui 
na cidade, faz dois meses que 
estive entregando recursos e 
falei com o prefeito que viria 
na inauguração deste prédio 
muito bonito, estou aqui para 
prestigiar todo povo de Santa 
Inês e parabenizo a cidade pe-
los 60 anos de muito trabalho e 
muita luta e com grandes reali-
zações e conquistas”.

A Primeira Dama Bruna Cris-
tina, Secretária de Assistência So-
cial, que ora assume as funções 
deixadas pela Rosana, emocio-
nada mas segura naquilo que 
vem propondo a realizar, tentan-
do corresponder com as tarefas 
que a pasta lhe impõe, simples-
mente relatou:  “Obrigado a to-
dos por estarem aqui conosco e 
quero agradecer a todos que aju-
daram para que este momento 
esteja acontecendo, a todos que 
me ajudaram, quero agradecer 
e parabenizar o meu marido e 
toda a equipe, que possibilitaram 
a inauguração deste paço muni-
cipal que homenageia a minha 
sogra. Só tenho a agradecer por 
ter convivido com ela e minha 
palavra de hoje é gratidão”.

O Prefeito Bruno Vieira Luvisotto destacou

 Santa Inês inaugura o novo e tão sonhado Paço Municipal

 Decoração  natalina na Praça Central de Santa Inês e na Praça do Distrito de Imbiassaba

Autoridades e familiares da saudosa Rosana  momentos da 
inauguração do novo prédio da prefeitura de Santa Inês, no 
dia 03 dezembro, quando o município completou 60 anos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 088/2021, 

 

DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
REQUERIMENTO protocolado na Divisão de Recursos Humanos em 22/11/2021, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - EXONERAR desde a data de 23/11/2021 o SR. RENAN 

RIBEIRO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 49.079.681-3/SP 
e C.P.F. n.º 409.083.208-09, do cargo de ENGENHEIRO CIVIL do Quadro Geral 
de Servidores Efetivos, admitido em 01/06/2016. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 26 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - PABX (44) 3440-1221 

PORTARIA N.º 108/2021, 
 

DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
lei, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Designar a Funcionária Sra. FRANCIELY 

ALVES DOS SANTOS GALINA, ocupante do cargo de Diretora do 
Departamento de Planejamento, portadora do C.P.F. n.º 066.850.249-50, 
para atender a encargos na função de COORDENADOR MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL a partir desta data, 07 de dezembro de 2021. 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, inclusive a Portaria n.º 
018/2021 de 26 de janeiro de 2021. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.86/2021 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 70-2021 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI, 

CNPJ:40.801.863/0001-82. 
 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE QUADRO VERDE 
QUADRICULADO ESCOLAR. 
 
VALOR: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 QUADRO VERDE QUADRICULADO RETO-LOUSA 
PROFISSIONAL –MOLDURA FRISADA MEDIDAS: 350 X 
120 CM MOLDURA: ALUMINIO ANODIZADO 

UN 12 
 

1.355,00 16.260,00 

    TOTAL 16.260,00 
 
VIGÊNCIA:              90 (noventa) dias. 

DOTAÇÃO: 
 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO  
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00 01102 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00 01107 EQUIP. E MATEIRAL PERMANENTE 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 07 de Dezembro de 2021 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 70-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 115-2.021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE QUADRO VERDE QUADRICULADO 
ESCOLAR, no valor deR$ 16.260,00 (dezesseis mil e duzentos e sessenta reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR:LOUSAS BRASIL COM. DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELLI                                               
CNPJ: 40.801.863/0001-82 
ENDEREÇO: RUA  VEREADOR JOSÉ NALEPA, Nº. 953  B.03 CENTRO 
CIDADE: CAMPO MAGRO- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé,  07 de Dezembro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique-se  

 

ENDEREÇO: RUA  VEREADOR JOSÉ NALEPA, Nº. 953  B.03 CENTRO

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 07 de Dezembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00 01107 EQUIP. E MATEIRAL PERMANENTE

– Estado do Paraná. 
Itaguajé, 07 de Dezembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 158/2021

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 57/2021

Data de Assinatura do Contrato: 06/12/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ Nº: 12.121.127/0001-48

ENDEREÇO: Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº. 3.284 – Zona 08, Município de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP: 87.050-440.

Objeto do Contrato: Aquisição de 100 (cem) cestas básicas alimentares, para 
atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social residentes no Município 
de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor total do Contrato: R$ 18.150,00 (Dezoito mil, cento e cinqüenta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/12/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor (PR), 06 de Dezembro de 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL
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Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA do 
Município de Cruzeiro do Sul – Pr. 
 

 

Avenida Doutor Gastão Vidigal  n 600 - Tel:  44 -  3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

Resolução n°003/2021. 
 

 SÚMULA: Aprovação da Adesão e do Plano de 
ação do repasse Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de do FIA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA, DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL - Pr, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal 201/2015 de 24 de abril de 
2015, e Lei Federal 8069 de 13 de Julho de 1990. Considerando as deliberações 
em plenária do conselho municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 16 de Setembro de 2021. 
 

Resolve: 
Art.1º Aprova sem ressalvas, a adesão e o plano de ação do Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 2021, repassado pelo Fundo 
Estadual da Infância e da Adolescência – FIA, apresentado pelo órgão 
gestor do Departamento de Assistência Social do município.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Estado do Paraná, aos 16 de Setembrode Dois Mil e Vinte e Um(16/09/2021). 
 
 

 
Douglas Sitoni 

-Presidente do CMDCA- 
   

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 022/2021-FMS 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julhode 
2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIALNº 022/2021-
FMS, e adjudicar o seu objeto para AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS 
DESCARTÁVEIS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTO INÁCIO – PR, a empresa:  
 
EMPRESA:MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
EIRELI - ME, CNPJ: 23.121.920/0001-63 
 
Item Nome do produto/serviço Quantida

de 
Unidade Marca Preço 

Unitario 
Preço máximo 
total 

1 FRALDA GERIÁTRICADESCARTAVEL 
TAM. M  C/ 8    

1.300 PCT MARDAM 14,60 18.980,00 

2 FRALDA GERIÁTRICADESCARTAVEL 
TAM G  C/ 8    

1.950 PCT MARDAM 14,60 28.470,00 

3 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 
TAM GG C/ 07 UNIDADES    

650 PCT MARDAM 14,60 9.490,00 

 
             T O T A L   ................................................................................................................... 

56.940,00 

 
Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001- ITENS 001,002 e 003- Empresa- :MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, CNPJ: 
23.121.920/0001-63, no valor total de R$-56.940,00 (Cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta reais). 
 
                                           Santo Inácio,07 de Dezembro de 2021. 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 1577/2021 

 
 

 
                                                    A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte Lei: 
 
 
 

Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Florai-PR para o exercício de 2022. 

 
 
Art. 1.º –  O Orçamento Fiscal do Município de Floraí, Estado do Paraná, para o Exercício 

Financeiro de 2022, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, composto 
pelas RECEITAS e DESPESAS dos órgãos da administração direta, estima a 
RECEITA em R$ 21.500.000,00 (vinte e um milhões e quinhentos mil reais) e 
Fixa a DESPESA em igual importância. 

 
Art. 2.º -  A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras receitas 

correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das especificações 
constantes do Anexo II, de acordo com as seguintes estimativas e com o 
seguinte desdobramento: 

 
VALOR

1 RECEITAS DO TESOURO 21.500.000,00  100,00%
1.1 RECEITAS CORRENTES 21.397.000,00  99,52%
1.1.1 Impostos, taxas e contribuições de melhorias 2.223.950,00    10,34%
1.1.2 Contribuições 761.000,00        3,54%
1.1.3 Receita patrimonial 65.500,00          0,30%
1.1.4 Transferências correntes 21.558.550,00  100,27%
1.1.5 (-) Deduções Fundeb 3.212.000,00-    -14,94%
1.2 RECEITAS DE CAPITAL 103.000,00        0,48%

ESPECIFICAÇÃO

85,33%

%

 
 
Art. 3.º – A Despesa do orçamento fiscal será realizada segundo as discriminações 

constantes do anexo II, que apresenta sua composição de acordo com o 
seguinte desdobramento por órgão de administração: 
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%
1 Poder legislativo 860.000,00        

1.1 Câmara Municipal 860.000,00        4,00%
2 Poder executivo 20.390.000,00  

2.1 Executivo municipal 653.950,00        3,04%
3 Departamento de Administração e Planejamento 2.335.580,81    10,86%
4 Departamento de Fazenda 637.280,47        2,96%
5 Depto de Viação e Obras, manut contr frota veic 2.928.063,43    13,62%
6 Depto de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 5.735.406,75    26,68%
7 Departamento de Saúde 6.078.668,54    28,27%
8 Departamento de Ação Social 1.030.800,00    4,79%
9 Departamento de Desenvolvimento Econômico 535.250,00        2,49%

10 Departamento de Meio Ambiente 455.000,00        2,12%
99 Reserva de contingência 250.000,00        
99.99 Reserva de contingência 250.000,00        1,16%

21.500.000,00  100,00%

ESPECIFICAÇÃO

TOTAL GERAL DA DESPESA

VALOR

 
 

Art. 4º -  Ficam os Poderes Legislativo e Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, 
da Constituição Federal/88 e do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a 
abrir créditos adicionais suplementares do total da despesa fixada, até o limite de 
30% (trinta por cento), conforme artigo 17 da Lei 1567-2021 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o ano de 2022 deste Município. 

 
 § 1º - Fica autorizado e não serão computadas para efeito do limite fixado no 

“CAPUT” deste artigo, as suplementações pelo valor de excesso de arrecadação 
sobre a previsão orçamentária, por fonte. 

 
 § 2º - Fica autorizado e não serão computadas para efeito do limite fixado no 

“CAPUT”, deste artigo, as suplementações que utilizarem como recurso o 
superávit financeiro do exercício anterior. 

 
 § 3º - Fica autorizado e não serão computadas para efeito do limite fixado no 

“CAPUT”, o remanejamento de valores entre elementos de despesa de um 
mesmo projeto ou atividade, observada a mesma fonte. 

 
 § 4º - Fica autorizada e não serão computados para efeito do limite fixado no 

“CAPUT” deste artigo, a abertura de crédito adicional suplementar decorrentes 
de operação de crédito, por fonte de recursos. 

  
Art. 5º -  Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos, a título de subvenções 

sociais, subvenções econômicas, contribuições e auxílios, às entidades privadas 
com ou sem fins lucrativos, amparadas por legislação municipal. 
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Art. 6º -  Fica o Poder Executivo autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar os 
dispêndios ao efetivo comportamento da receita prevista. 

 
Art. 7º -  Fica autorizado a utilização da reserva de contingência para a abertura de 

créditos adicionais abertos para o atendimento das situações especificadas nos 
demonstrativos de riscos fiscais e providências. 

 
Art.8º - A lei orçamentária anual para 2022 respeita todos os objetivos e metas 

constantes do anexo de metas fiscais, de que trata o §1 do artigo 4º da lei 
complementar 101/2000, que estabelece metas anuais, em valores correntes e 
constantes, para receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante 
da dívida pública. 

 
Art. 9º - Não houve impacto sobre as receitas e despesas desta lei orçamentária, 

decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia, conforme trata o §6º do artigo 165 da 
Constituição Federal e o artigo 10, §1º e 2º da Lei 1567-2021 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o ano de 2022 deste Município. 

  
Art. 10º -  Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos sete dias do mês de dezembro de 2021. 
 
 
  _____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 
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Em Itaguajé o Buffet Serv/Festa conta com café colonial

O Turismo é um setor que movimenta grandes números 
na economia mundial.  No Brasil não é diferente e em 
Itaguajé, tendo o  Sebrae  como protagonista do Turis-

mo está olhando com bons olhos, haja vista os constantes  cur-
sos oferecidos gratuitamente para  empresários local. 

Helena & Raimundo proprietários do Buffet Ser/Festa, saem 
na frente, há anos atendendo eventos em Itaguajé e após par-
ticiparem de cursos do Sebrae em sua cidade, arregaçaram 
as mangas e em parceria com a Quality Queijos lançaram no 
ultimo domingo o 1º Café Colonial do Serv-Festa de Itaguajé, 

no seu estabelecimento próprio localizado na Rua Duque de 
Caxias, 489. Preparado para atender demanda de 500 pesso-
as, o espaço pode ser reservado, seja para Casamentos, Festas, 
Eventos e agora  mais um leque se abre, o Café Colonial  é uma 
nova tendência ao perfi l do turismo empresarial. Portanto se 
o seu destino Turistico for Itaguajé, já existe um espaço para 
gastronomia de qualidade, assim, para  atender à demanda, o 
Serv-Festa lançou  no início deste mês, mais uma opção o  Café 
Colonial para Itaguajé  e região. 

O Café Colonial conta com uma variedade de produtos ar-

tesanais, produzidos pela equipe de profi ssionais da própria 
empresa e produtos da  industria local, a Quality Queijos e fi -
que tranqüilo, o Espaço Criança para Recreação também exis-
te no Buffet Serv/Festa.

Tortas, bolos, salgados, musses, pudim, pães caseiros, ca-
chorro quente, geleias, chás, café e chocolate quente são algu-
mas das opções disponíveis no buffet. O Serv-Festa também 
serve como sugestão de entrada sopa de capelete e caldo. 
Além disso, serão servidos à mesa carnes de porco, linguiça e 
bife, para complementar a refeição.

 É necessário fazer reservas para o café colonial. Contudo, aqueles que desejam ir até o local com a família ou grupo de amigos, poderão fazer o contato 
antecipado pelo WhatsApp (44) 9.9112-8388 ou 3352-1563, com Helena ou Raimundo.  O café colonial estará disponível durante todas as estações do ano.

O Município de Itagua-
jé, emparceria com o 
Sebrae/PR, realizou 

no dia 25/11, a palestra “Es-
tratégias de Vendas para o 
Final do Ano”, no centro de 
convenções Cláudio Ma-
theus Parron de Carvalho, 
em Itaguajé.

Além dos empresários 
locais, estiveram presentes o 
Prefeito Juninho Noleto  e os 
Secretários Cleber (Adminis-
tração e Fazenda) e Valdeir 
(Educação), e o Diretor Admi-
nistrativo Flávio Mendes, res-
ponsável pela organização e 
publicidade do evento.

O Secretário Cleber agra-
deceu a presença de todos 
em um evento tão importan-
te, que trata do crescimento 
empresarial local. Aproveitou 
para lembrar sobre o evento 
em parceria com a

Fomento Paraná, que 
ocorrerá no dia 30/11/2021, das 
09:00 às 17:00hs, em frente à 
praça da Igreja, onde serão 
oferecidas linhas de crédito a 
juros baixos.

Ministrada pelo consultor 

do Sebrae Cláudio Galleti, a 
palestra abordou, de uma for-
ma técnica, os passos que os 
empresários e/ou empreen-
dedores devem seguir para 
que potencializem o resulta-
do de suas vendas.

Técnicas de defi nição de 
objetivos “SMART” (os objeti-
vos precisam ser específi cos, 
mensuráveis, alcançáveis, 
relevantes e dentro de um 
determinado tempo), plane-
jamento do negócio, relacio-
namento com Clientes e co-
municação estratégica foram 
amplamente explicadas pelo 
palestrante, o qual envolveu 
o público presente em dinâ-
micas participativas, colocan-
do em prática o que havia 
acabado de ser comentado.

Itaguajé está empenhada 
em oferecer cada vez mais 
subsídios para que sua eco-
nomia retome o crescimento, 
através da geração de renda.

Certamente outros even-
tos e ações surgirão ao lon-
go dos próximos meses para 
que aquele crescimento tor-
ne-se permanente.

A Delegacia da Receita 
Federal em Maringá 
entregou, dia 30/11,  

exatos, 119 pneus para in-
corporação ao patrimônio 
do município de Nova Es-
perança. São pneus novos, 
de vários tamanhos, para 
utilização em veículos de 
passeio e caminhões.

Os pneus foram apreen-
didos nos últimos meses pela 
Receita Federal em ações de 
combate ao contrabando e 
descaminho nas estradas, es-
tabelecimentos comerciais e 
transportadoras da região.

O Secretário de Infraes-
trutura de Nova Esperança 
João Francisco Coleone e o 
Secretário executivo Wilson 
Pereira Alves representaram 
o Prefeito Moacir Olivatti no 
momento do recebimento 
dos pneus ocorrido no depó-
sito de mercadorias da Re-
ceita Federal em Maringá. O 
Secretário Coleone disse que 
os pneus serão de grande uti-
lidade para Nova Esperança e 
serão utilizados na frota mu-
nicipal de veículos que pres-
tam serviços à comunidade.

O Delegado da Receita 

Receita Federal destina pneus novos 
ao município de Nova Esperança  

Federal Marcos Wanderley 
de Souza fez questão de fa-
zer a entrega pessoalmente. 
Lembrou que estes pneus 
foram apreendidos porque 
foram introduzidos irregular-
mente no país, sem observar 
os trâmites legais e sem o pa-

gamento dos tributos devi-
dos. São produtos que fariam 
uma concorrência desleal 
com aqueles comerciantes 
que estão regularmente es-
tabelecidos, que recolhem 
os tributos devidos e geram 
empregos. A retirada destes 

produtos do mercado ree-
quilibra a concorrência e con-
tribui para melhoria do am-
biente de negócios no país.

Segundo a legislação, os 
produtos apreendidos pela 
Receita Federal devem ser 
destinados prioritariamente 
para venda em leilões públi-
cos ou, opcionalmente, para 
incorporação à administra-
ção pública federal, estadual 
ou municipal, doação a orga-
nizações da sociedade civil 
sem fi ns lucrativos ou, em al-
guns casos, para destruição.

A Delegacia da Receita 
Federal em Maringá e o Mu-
nicípio de Nova Esperança, 
mantém, desde agosto de 
2021, acordo de coopera-
ção técnica que permitiu a 
instalação de um Ponto de 
Atendimento Virtual (PAV) 
em Nova Esperança. O PAV 
funciona dentro do paço mu-
nicipal, onde são fornecidas 
orientações e prestados de 
serviços da Receita Federal. 
Os contribuintes podem, por 
exemplo, resolver pendên-
cias de seu CPF, responder a 
intimações ou solicitar cópias 
de documentos.

Palestra “Estratégias de
Vendas para o Final do Ano”
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ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, no Decreto Nº 159/2021 
sancionado em 22 de novembro de 2021 e publicada na edição nº 3385, do dia 28 de novembro de 2021, 
página nº 05 do Jornal O Regional: 
Onde se lê: [...] FÁVIO ANTÔNIO RODRIGUES MENDES  
Leia-se: [...] FLÁVIO ANTÔNIO RODRIGUES MENDES 
 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07(sete) de novembro de 2021(dois mil e vinte 
e um). 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações.

a Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07(sete) de novembro de 202

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

 
DECRETO N.º 159/2021 

 
Súmula: Nomeia Comissão 
Organizadora De Processo 
Seletivo para a Contratação de 
Docentes para a área da 
Educação. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 1º e 2º, inciso IV e 4º inciso III, da Lei Municipal de nº 464, de 
12 de novembro de 1998; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para comporem 

a Comissão Organizadora de Processo Seletivo:  
 
 

PRESIDENTE: DAIANA BERTAZZO MACHADO  
 RG nº 10.550.441-1 SSP/PR 
 CPF nº 050.546.599-00 
 

MEMBRO: NAIARA DOS SANTOS SILVA 
                         RG nº 8.687.245-5 SSP/PR 
                         CPF nº 043.870.869-55 
 

MEMBRO: FLÁVIO ANTÔNIO RODRIGUES MENDES 
                         RG nº 17.173.533-5 SSP/SP 
                         CPF nº 083.161.388-24 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando 
as disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em, 22 de novembro de 2021. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
Em, 22 de novembro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 71-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 116-2.021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, 

II, da Lei nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
SOM DE PEQUENO E MÉDIO PORTE, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ITAGUAJE-PR, no valor de R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: MANOEL BEZERRA DA SILVA CONFECÇÕES  
CNPJ:  00.125.560/0001-72 
ENDEREÇO: RUA JOSE CORREIRA DE ARAUJO, 1089 
CIDADE: ITAGUAJÉ – PR    

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 07 de Dezembro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
Publique -se 

 

– PR   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 07 de Dezembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique -se
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PORTARIA Nº 141/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos funcionários público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS                                              01/10/2020 à 01/10/2021           09/12/2021 à 07/01/2022 
JOSE ANTONIO DE SOUZA BRITES                                            01/04/2020 à 01/04/2021           06/12/2021 à 04/01/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 07 de dezembro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de dezembro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

CLEBER LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ILVA ILVA IL JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS S

 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.87/2021 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 71-2021 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  MANOEL  BEZERRA DA SILVA CONFECÇÕES - CNPJ Nº. 00.125.560/0001-72. 
 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO E MÉDIO PORTE, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  DE ITAGUAJE-PR. 
 
VALOR: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 CONTRATAÇÃO DE SOM DE PEQUENO PORTE CONTENDO: 
a) 04 Caixa acusticas duas vias 300w Rms cada caixa , com alto 

falante de 15” e drives de titânio. 
b) 01 mesa de som no minimo de 14 canais (Behringer ou similar 

superior) 
c) 01 tocador de cd de uso professional ou notebook 
d) 02 microfones sem fio Uhfshure sm58 
e) 01 microfone com pedestal e com cachimbo 
f) 01 extintor de incencio classe ABC com carga minima de 6 KG 

        *CADA EVENTO COM DURAÇÃO MAXIMA DE 4 HORAS  

UNID 21 500,00 10.500,00 

02 CONTRATAÇÃO DE SOM DE MÉDIO PORTE CONTENDO: 
a) 06 Caixa acusticas duas vias 600w Rms cada caixa, com alto 

falante de 18” e drives de titânio. 
b) 01 mesa de som no minimo de 14 canais (Behringer ou similar 

superior) 
c) 01 tocador de cd de uso professional ou notebook 
d) 02 microfones sem fio Uhfshure sm58 
e) 01 microfone com pedestal e com cachimbo 
f) 01 extintor de incencio classe ABC com carga minima de 6 KG 

        *CADA EVENTO COM DURAÇÃO MAXIMA DE 4 HORAS 

UNID 10 700,00 7.000,00 

    TOTAL  17.500,00 
 
VIGÊNCIA:              12 (doze) meses. 

 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00  01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00  01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00  01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 07 de Dezembro de 2021 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
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08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00  01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
.3.3.90.39.00.00  01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé, 07 de Dezembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

 
DECRETO N° 096/2021 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar Especial no 
Orçamento, autorizado pela Lei Municipal nº 1280/2021 e 
dá outras providências. 

 GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
AUTORIZADAS POR LEI: 

D E C R E T A, 
 
Art. 1 - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 1248/2020 – 

LOA/2021, um Crédito Adicional Suplementar Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), para atender ao Programa “Vale Social” autorizado pelas Leis Municipais nº 968/2010 e 
Lei nº 1280/2021, assim discriminado: 

 
I - SUPLEMENTAÇÃO 
06 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006-6020 – Manutenção das Políticas de Assistência Social 
3.3.90.48.00.00 782 Apoio Financ MP 938/2020 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física    
20.000,00 
 
TOTAL SUPLEMENTADO                                                 20.000,00 

  
Art. 2 - Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto no artigo anterior serão 

utilizados os recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 2020 na forma do 
artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e Artigo 4º, inciso IV da Lei nº 1248/2020 (Lei Orçamentária 
2021), para a fonte de recurso especificada a seguir, no seguinte valor: 
 
Recursos Vinculados: 

FONTE DESCRIÇÃO 
SUPERÁVIT 

FINANCEIRO 

782 
APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS – AFM – MP nº 
938/2020 FT 782 

20.000,00 

TOTAL  20.000,00 
 
Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma 

Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2021, na respectiva fonte de recurso 
e valor citado a seguir:  

 
Recursos Vinculados: 

FONTE DESCRIÇÃO 
SUPERÁVIT 

FINANCEIRO 

782 
APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS – AFM – MP nº 
938/2020 FT 782 

20.000,00 

TOTAL  20.000,00 
   

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, com efeitos a partir de 07 de dezembro de 2021. 

Santo Inácio, em 07 de dezembro de 2021. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Santo Inácio, em 07 de dezembro de 20

GENY VIOLATTO

 
LEI N° 1280/2021 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar Especial no 
Orçamento em vigor e dá outras providências. 
 

 GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INACIO – ESTADO DO 
PARANÁ, FAZ SABER A TODOS QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, 
E EU, SANCIONO A SEGUINTE, 

L E I 
Art. 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Geral do Município, Lei nº 1248/2020 – LOA/2021, um Crédito Adicional 
Suplementar Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender ao 
Programa “Vale Social” autorizado pela Lei nº 968/2010, assim discriminado: 

 
I - SUPLEMENTAÇÃO 

 
06 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006-6020 – Manutenção das Políticas de Assistência Social 
3.3.90.48.00.00 782 Apoio Financ MP 938/2020 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física    20.000,00 
 
TOTAL SUPLEMENTADO                                                 20.000,00 

  
Art. 2 - Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto no artigo anterior 

serão utilizados os recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 2020 
na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e Artigo 4º, inciso IV da Lei nº 1248/2020 
(Lei Orçamentária 2021), para a fonte de recurso especificada a seguir, no seguinte valor: 

 
Recursos Vinculados: 

FONTE DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 

782 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS – AFM – MP nº 
938/2020 FT 7 

20.000,00 

TOTAL  20.000,00 
Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
Santo Inácio, em 07 de dezembro de 2021. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Santo Inácio, em 07 de dezembro de 20

GENY VIOLATTO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
22/12/2021 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
47/2021. 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO, COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, SENDO 20 (VINTE) DE 12.000 BTUS E 08 
(OITO) DE 18.000 BTUS, em atendimento às Secretarias Municipais de Paranapoema/PR, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  

Paranapoema/PR, 07 de dezembro de 2021. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
                     PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 

 
 
 

Municipal, e no Portal da Transparência do Município, 
Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
                     PREFEITO MUNICIPAL

rtal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/
07 de dezembro de 2021.

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  075 03.138.598/0001-78 7.783,00 6.399,00 Sim
2 CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

EIRELI
 060 32.396.643/0001-92 7.782,00 6.400,00 Sim

3 DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

 012 41.720.898/0001-50 7.783,00 6.659,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 07/12/2021 08:27:18
Lote 002

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADES
Descrição: DISTRIBUIDORA DE FERTILIZANTES, CALCÁRIO E SEMENTES, TRACIONADO POR
TRATOR COM ACIONAMENTO DE PISTÃO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 LITROS, DOSADOR E ESPALHADOR 
EM ALUMÍNIO SISTEMA A DISCO, RESERVATÓRIO EM POLIETILENO COM CHASSI TUBULAR

Quantidade: 1 Valor Unit.: 6.399,00 Valor Total: 6.399,00

Marca: CREMASCO Modelo: DAC. 600 + KIT INOX

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2021
Processo Administrativo Nº 111/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: CIRO YUJI KOGA

Data de Publicação: 22/11/2021 14:02:41

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: GENY VIOLATTO

1 de 1Gerado em: 07/12/2021 08:27:18

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO - PR
SANTO INÁCIO-PR

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 011/2021 tudo em 
conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com 
fundamento no Artigo 25, inciso IIIda Lei nº. 8.666/93, combinado com o Artigo 26 
damesma leia favor da empresaSANTA MÔNICA BANDA SHOW LTDA, CNPJ: 
43.883.361/0001-36, para contratação de show artístico a ser realizado no dia 
12/12/2021, nas festividades alusivas do 70º aniversáriodo município de Santo Inácio-
PR. 

O valor total depreendido com a formalização do contrato será de R$ 
18.000,00 (Dezoito mil reais). 
 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vezes que o processo 
encontra-se devidamente instruído. 

 
Publique. 

Santo Inácio/PR, 07de dezembro de 2021. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município 

 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA AGRÍCOLA NOS TERMOS DO CONVÊNIO 

PLATAFORMA+BRASIL Nº 904941/2020/MAPA.  

Departamento Solicitante: DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Processo: 121/2021 

Modalidade: Pregão nº 052/2021 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 

Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 22 de dezembrode 2021. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09:00 horas do dia 22/12/2021 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 horas do dia 22/12/2021 às 
09:30 horas do dia 22/12/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 22/12/2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br“Acesso Identificado”, licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico N º 
052/2021estará à disposição dos interessados a partir do dia 08 de dezembrode 

2021, na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço 
eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

Santo Inácio/PR, 06 de dezembro de 2021. 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  114/2021-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº049/2021 
 

 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 Contratado: INCOVIA SOLUÇÕES EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 

CNPJ08.321.096/0001-00. 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PINTURA DE 

FAIXAS DE SINALIZAÇÃO HORIZOTAL DE VIAS. 
 Valor do Contrato: R$17.390,00 (Dezessete Mil, Trezentos e Noventa Reais). 
 Prazo de vigência do Contrato: 01/03/2022. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 02/12/2021. 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  116/2021-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 51/2021 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962-MEI  

 CNPJ 40.648.281/0001-08  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MA 

NUTENÇÃO DE IMPRESSORAS. 
 Valor do Contrato: R$-16.950,00 ( Dezesseis Mil, Novecentos e CinquentaReais). 
 Prazo de vigência do Contrato:  01/12/2022 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 02/12/2021 

 
 
           EXTRATO DO CONTRATO Nº  117/2021-PMSI 
PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 10/2021 
 

 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 Contratado: UILSON ARAUJO CAPACITACAO E DESENVOLVIMENTO DE 

PROJETOS SOCIAIS LTDA - ME - CNPJ 32.110.624/0001-58  
 Objeto do Contrato:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAR CAPACITAÇÃO PARA OS CONSELHEIROS DO CMDCA, 
CONSELHEIROS TUTELARES E ATORES DO SISTEMA DE GARANTIA DE 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO-PR. 

 Valor do Contrato: R$9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais). 
 Prazo de vigência do Contrato: 06/01/2022 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 07/12/2021 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
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GIONALe

Itaguajé faz aniversário e recebe 
inúmeras declarações de amor

Ao completar 66 anos de 
emancipação política e 
administrativa (30/11/1955), 

Itaguajé ganha presentes e ca-
lorosas declarações de afeto, 
oriundas de seu próprio povo.

No início da noite, do dia 30 
de novembro de 2021, em fren-
te à praça da matriz, ocorreu 
uma belíssima cerimônia en-
volvendo as autoridades local 
e prestigiada pela população. 
Com efeito, foi um cerimonial 
grandioso e demais entusiás-
tico, contagiando a todos, com 
muita alegria e emoção.  Tudo 
abrilhantado pela fanfarra mu-
nicipal de Itaguajé.

E assim, ao som dos acor-
des mágicos da fanfarra local, 
o apresentador Valmir Santos, 
iniciou os trabalhos de abertura 
do evento, convidando ao palco 
diversas autoridades do muni-
cípio. Logo após a composição 
da mesa, foi executado pela 
primeira vez, o Hino Municipal 
de Itaguajé. A obra em questão 
é uma belíssima composição 
musical da cantora e compo-
sitora Jéssica Ferrari, artista de 
altíssimo nível, reconhecida em 
várias partes do país e que é fi-
lha de Itaguajé. Jéssica Ferrari 
foi também a intérprete oficial 
do hino, com sua voz belíssima 
e de singularidade inconteste.

A letra do Hino ficou por 
conta de outro filho da terra, o 
escritor Hélio Parron Ferrara.

Logo após a execução do 
hino, e com os aplausos caloro-
sos e emocionados da popula-
ção, dirigiu-se até a tribuna, o au-
tor da letra,  Hélio Parron Ferrara. 
Ele agradeceu ao Prefeito pelo 
empenho e pela confiança, e à 
sua sobrinha Jéssica Ferrari, evi-
denciando a honra da parceria, 
e exaltando o grande orgulho 
de poder contribuir para a cria-
ção do Hino de sua própria cida-
de. Disse Hélio Parron Ferrara: 

“Itaguajé é bonito, tá cres-
cendo, é a minha terra, nasci 
aqui, vivi aqui e vou morrer 
aqui. Tenho orgulho de ser Ita-
guajeense, acredito e confio 
em Itaguajé. (...) Itaguajé é a 
nossa casa, eu amo Itaguajé, 
Deus abençoe Itaguajé”.

Em seguida, o discurso fi-
cou por conta de Jéssica Ferrari 
que agradeceu enfaticamente 
ao empenho do prefeito e de-
mais pessoas da administração 
pública pelo árduo trabalho do 
resgate histórico de Itaguajé. 
Disse Jéssica Ferrari:  “Foi uma 
responsabilidade muito gran-
de, mas estou muito feliz e me 
sinto muito honrada em ser fi-
lha de Itaguajé”.

Na seqüência, o vereador Ro-
naldo Ribeiro mencionou o seu 
trabalho de 20 anos em festas 
de rodeio, levando o nome de 
Itaguajé aos vários recantos do 
Brasil. Por fim agradeceu à po-
pulação pelo entusiasmo e apoio 
veemente ao presente evento.

O vereador José Aparecido 
da Silva Bonfim, destacou em 
seguida as riquezas da cidade, 
sejam cantores, escritores, joga-
dores de futebol ou escolinha 
de peão de rodeio, que engran-
decem o município e levam 
mais longe o nome de Itaguajé.  
“Jesus abençoou o nosso muni-
cípio, parabéns Itaguajé”.

Dando continuidade ao 
cerimonial, usou da palavra o 
vereador Ayres Tadeu Bertazzo, 
que fez questão de ressaltar ser 
filho de Itaguajé, e buscou evi-
denciar a transformação que 
vem acontecendo na cidade, 
bem como o valoroso trabalho 
de resgate da história, afirman-

ANIVERSÁRIO DE ITAGUAJÉ

Brilhou nas verdes matas do Guairá, 
Uma aurora reluzente anunciando,
O despertar de um berço acolhedor,
Um maternal recanto ilustre fulgurando.

Ornado em belas margens verdejantes,
Do Paranapanema suntuoso,
Foz caudalosa do pontal, o pirapó,
Terra afamada, santuário majestoso.

Estrangeiros com suas bandeiras,
Conquistadores por demais 
ambiciosos.
E os Missioneiros de amor e 
abnegação,
Centelha viva de seres piedosos.

Limiar de audaciosa empreitada, 
Marco sublime do nosso céu anil.
Primevo templo edificado foi Loreto,
Alçado outrora no sul do meu Brasil.

Povo gentil, solo adorável,
Terra nobre, 
Massapé. 

Nossa progênie é o orgulho,
Eu te amo
Itaguajé.

Da pátria do guerreiro Atiguajé, 
Herói de um desafio memorável, 
Aos pioneiros novos desbravadores, 
Que semearam seu princípio 
inabalável.
Cravadas com vigor nossas raízes,
Fidalga gente, jubilosa, redentora. 
Vitoriosa e honrada é nossa origem,       
Labor constante, vocação acolhedora.

Aqui vivemos venturosos em 
concórdia,
Filhos altivos de um célio abençoado. 
Itaguajé lampeja eterno em nosso 
peito,
Rincão esplêndido de glórias coroado. 

Exuberância e solidez, belezas mil,
Presente augusto e passado virtuoso, 
Louvado seja nosso solo iluminado,
Boa esperança de um futuro glorioso.

Povo gentil, solo adorável,
Terra nobre, 
Massapé. 

Nossa progênie é o orgulho,
Eu te amo
Itaguajé.

Música Jéssica Ferrari
Letra – Hélio Parron Ferrara

do: “Eu tenho certeza de que 
isso é só o começo de tudo o 
que vem por ai, com o trabalho 
do prefeito Juninho Noleto e 
seu vice, Miguel Adauto”. 

O vereador Eduardo Par-
ron, falou em seguida, fazendo 
questão de evidenciar que Ita-
guajé está ficado cada vez mais 
bonito: “Temos que agradecer a 
Deus e à equipe do prefeito, que 
vem lutando em prol da cidade. 
(...) Estou aqui há 60 anos, conhe-
ci isso aqui quando era chão, en-
tão prefeito, hoje Itaguajé está 
de parabéns. É o que a gente 
quer. Que Deus abençoe e que 
melhore cada vez mais”.

Em seguida, foi a vez, da re-
presentante feminina da Câma-
ra Municipal, fazer o seu discur-
so.  A vereadora Elenice Ferreira 
de Oliveira, enfatizou que agora 
o povo de Itaguajé terá o prazer 
de executar o Hino Municipal, e 
apontou a importância de seus 
criadores serem frutos de Ita-
guajé, frisando: “(...) Parabéns, 
hoje a palavra é gratidão”.

Discursou logo em segui-
da o vereador José Antonio de 
Souza Brites, que parabenizou 
a organização da fanfarra e to-
dos os presentes ao evento.

O secretário da educação, 
Valdeir dos Santos, discursou 
logo depois, agradecendo ao 
público presente e evidencian-
do o grandioso trabalho do pre-
feito Juninho, e o seu orgulho 

de fazer parte da equipe. 
O presidente do Legislativo, 

Nivaldo Francisco dos Santos, 
falou na seqüência: “Estou aqui 
há 53 anos, e o que meus cole-
gas falaram eu quero dizer a vo-
cês também; não quero sair de 
Itaguajé, principalmente ago-
ra. (...) É nossa cidade, olha que 
coisa linda, como está bonita 
nossa cidade”. Dando anda-
mento ao evento, compareceu 
à tribuna, o vice-prefeito, Miguel 
Adauto de Lima. Disse estar 
emocionado, estando ao lado 
de um dos seus primeiros alu-
nos, referindo-se ao Hélio Par-
ron e que hoje é o autor da letra 
do Hino Municipal de Itaguajé e 
destacando: “Estou aqui há 44 
anos, isso é muito importan-
te. Quero agradecer o prefeito 
Juninho, que tem trabalhado 
muito. (...) Tenho ouvido dizer 
que um prefeito como o Juni-
nho é difícil de encontrar. Ele 
abandonou tudo da vida dele, 
para cuidar de Itaguajé. Esse é 
o valor que temos que dar a ele. 
Juninho, meus parabéns, para-
béns aos vereadores e ao seu 
secretariado. (...) Viva Itaguajé e 
que Deus abençoe a todos”. 

Chegou a vez então do pre-
feito Crisógono Noleto e Silva 
Junior, (Juninho Noleto), fazer 
o seu discurso. Ele começou 
evidenciando o trabalho de res-
gate histórico do município e a 
importância de valorizar e ter 

orgulho da história riquíssima 
de Itaguajé. Fez questão de en-
fatizar o quão importante é, o 
lançamento do Hino Municipal, 
criado por pessoas da própria 
cidade. Evidenciou ainda a res-
peito de muitas outras conquis-
tas, como o balneário Itapane-
ma, e o acesso público ao local, 
que receberá calçamento em 
breve, e trará uma imensa opção 
de lazer para toda a comunidade 
local. Lembrou ainda o parque 
industrial já em fase conclusiva 
que trará novos e importantes 
investimentos para o municí-
pio, bem como a construção de 
mais 39 casas para a população, 
concluindo: “Ainda temos mui-
tas coisas pra entregar. (...) É uma 
cidade linda que nos dá muito 
orgulho. Viva Itaguajé”. 

Por fim, compareceu então 
o pastor Paulo Cesar Silvério, 
que reside há 13 anos em Ita-
guajé. O pastor fez questão de 
declarar o apreço que desen-
volveu pela cidade que o abra-
çou e também à sua família. 
Deixou bem claro o seu orgulho 
de fazer parte da comunidade 
Itaguajeense, dizendo: “Itagua-
jé é um lugar muito bom de 
morar, é uma benção. Tem sido 
uma benção para mim, para 
minha família e para todos nós. 
(...) Deus tem concedido à nos-
sa administração; sabedoria, 
direção e proteção. (...) Temos 
um objetivo, uma meta, de 

a regência do maestro Carlos 
Alberto Leal. Logo após a apre-
sentação preliminar o maestro 
usou da palavra para agradecer 
ao prefeito, Câmara de vereado-
res e a toda sua equipe.

Mencionou ainda o apoio 
dos pais das crianças envolvi-
das na fanfarra, e o apoio e pre-
sença do público.

Notadamente sobre a fan-
farra, trata-se da “Fanfarra de 
Percussão Marcial Municipal de 
Itaguajé”.

Iniciada em 2010, manteve 
suas atividades até 2014. Foi 
retomado em 2018, por iniciati-
va do prefeito Juninho Noleto, 
com apoio da Secretaria Muni-
cipal de Cultura e CRAS. Houve 
uma nova interrupção em 2020 
por conta da pandemia. A volta 
da fanfarra aconteceu a cerca 
de quatro meses, sendo então 
neste dia 30 de novembro de 
2021, a sua primeira apresenta-
ção já nesta nova formação.

A fanfarra é dividida em 
quatro alas: Linha de Frente, 
Corpo Coreográfico Baliza e 
Corpo Musical. 

São 65 jovens entre 8 e 18 
anos. Estão incluídos neste gru-
po, e isso é de notória importân-
cia, a presença de vários alunos 
da APAE de Itaguajé, o que re-
presenta um trabalho irretocá-
vel de inclusão social. 

O comando está a cargo do 
Maestro Carlos Alberto Leal, ten-
do como coreógrafa, Isla Cabral 
Leal e como coordenadores; 
Naila Pinaffi e Diogo Ferreira.

Por fim, a fanfarra de Ita-
guajé deu um show para as 
autoridades e toda a popula-
ção presente, interpretando 
várias músicas belíssimas com 
destaque para “The Wall” (Pink 
Floyd) e a icônica “Asa Branca” 
de Luiz Gonzaga.

A cerimônia terminou com 
os aplausos entusiásticos de 
todos os presentes, deixando a 
certeza no ar, de que a cidade 
de Itaguajé levantou voo. Há 
uma nova consciência coletiva 
de que a transformação da ci-
dade é incontestável e a alavan-
ca do progresso já foi acionada. 
As coisas estão acontecendo a 
olhos vistos e já há uma una-
nimidade consensual da gran-
diosidade da cidade, seja por 
seu passado histórico, seja por 
suas belezas naturais, seja pela 
grandiosidade de sua popula-
ção trabalhadora, ordeira, e de-
mais acolhedora.

construir um Itaguajé cada vez 
melhor. Um Itaguajé que faça 
a diferença, não só na região, 
mas em todo o Brasil, porque 
Itaguajé é do senhor Jesus”. 

Outro ponto alto das festi-
vidades veio logo em seguida 
com a apresentação da fanfar-
ra municipal de Itaguajé, sob 

Hélio Parron Ferrara Autor do novo Hino do município de Itaguajé Jéssica Ferrari intérprete oficial do Hino de Itaguajé

Miguel Adalto de Lima, Vice-Prefeito

Juninho Noleto, Prefeito de Itaguajé

Ayres Tadeu Bertazzo, vereador

José Aparecido da Silva Bonfim, vereador Ronaldo Ribeiro, vereador

José Antonio de Souza Brites, vereador Elenice Ferreira de Oliveira, vereadora

Eduardo Luiz Parron, vereador

Nivaldo Francisco dos Santos, Presidente do Legislativo

Valdeir dos Santos, Secretário de Educação Paulo Cesar Silverio, Pastor

Num trabalho irretocável de inclusão social a Fanfarra de Percussão Marcial Municipal de Itaguajé conta   agora com a presença de vários alunos da APAE

HINO MUNICIPAL DE
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DE PRAZO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 135/2018 – MF. 

REF.: DP LICITAÇÃO nº. 009/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOSÉ ROBERTO MARINOZZI 

OBJETO CONTRATUAL: LOCAÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL PARA O PROGRAMA DE INCENTIVO 

EMPRESARIAL DE FLORAÍ. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato por mais 12 (dose) meses.  

Aplicação do Índice para correção monetária para o período 2020/2021, conforme apostilamento.  

VIGENCIA DO CONTRATO: 06/12/2021 a 06/12/2022. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/12/2021. 

______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 168/2021 

Data: 07 de dezembrode 2021 

Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para diversas despesas do orçamento municipal no 
valor de R$107.360,00 (cento e sete mil trezentos e sessenta reais) e dá outras providências. 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.385 de 09/09/2020, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para diversas despesasdo orçamento municipal, 
conforme descrição abaixo: 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
449052 1000 83 Equipamentos e material permanente R$ 58.760,00 
 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
449052 3023 843 Equipamentos e material permanente R$ 48.600,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o seguinte: 
 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 58.760,00 (cinquenta e oito mil 
setecentos e sessenta reais). 
 
RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 58.760,00 
 
II - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de48.600,00 (quarenta e oito mil e 
seiscentos reais), conforme descrição abaixo: 
 
SUPERÁVIT PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DO PODER JUDICIÁRIO - 
3023 

R$ 48.600,00 

 
Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 07

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 
 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2021 

 SÚMULA:- Decreta Feriado Municipal e dá outras 
providências. 

 O Senhor ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, 
Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o “Dia da Padroeira do Município”, 
quarta-feira, 08 de dezembro; 

DECRETA 

 Art. 1º - Fica Decretado FERIADO MUNICIPAL nas 
dependências da Câmara Municipal de Uniflor -Pr, no dia 08 de dezembro 
do corrente ano, data comemorativa ao dia da”Padroeira do Município”, 
Imaculada Conceição. 

 Art. 2º - A Secretaria da Câmara Municipal 
comunicará a todos os Servidores e Vereadores o disposto no Artigo 1º, 
devendo os Servidores retornar às suas atividades normais no dia 09 de 
dezembro do corrente ano. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná, 07 de dezembro de 2021. 

 
- Romualdo Adriano Rodrigues - 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ 00.276.597/0001-00, com sede na Rua 

Orquídea, 719 – Centro – Uniflor/PR, CEP 87640-000, representada pelo seu 

Presidente, o Senhor ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, e a pessoa jurídica abaixo 

descrita, resolvem aditivar o Contrato Nº 06/2017, como segue: 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2017 CMU. 

Inexigibilidade de Licitação Nº 01/2017 CMU. 

Contratado: M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

LTDA EPP 

 

CNPJ/MF: 26.069.189/0001-62 

Objeto: Prorrogação do prazo de Vigência e Prestação de Serviços por mais 12 

(doze) meses.  

Data da Assinatura: 24 de novembro de 2021. 

Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2021. 

 
Romualdo Adriano Rodrigues 

PRESIDENTE 
 

 

 

do Paraná, 07 de dezembro de 2021.

- Romualdo Adriano Rodrigues -

PORTARIA Nº     20/2021 
 
SÚMULA: Concede Diárias ao Vereador da Câmara Municipal de Atalaia, 
Estado do Paraná. 
 

O SENHOR EDUARDO SIROTE BORGES, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Conceder diárias ao Vereador abaixo relacionado, para custear 
despesas com viagem a Curitiba-Pr., onde durante os dias 08, 09 e 10 de 
dezembro do corrente ano, participará do curso promovido pela 
UNICURSOS, com o tema: “MEDIDAS DE FINAL DE EXERCÍCIO-
FISCALIZAÇÃO EXERCIDA PELO PODER LEGISLATIVO”. 

 
NOME                     CARGO QUANT. 

DE DIÁRIAS 
 VALOR DA  
  DIÁRIA 

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS  

Eduardo Sirote Borges Presidente 2,5 448,67 1.121,68 
 

Art. 2º. – Em face do disposto no artigo anterior, constitui 
também ônus para os cofres públicos municipais a inscrição para 
participação no evento. 
 

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 
 

Edifício Vereador Paulo Trassi, 06 dias do mês de dezembro 
do ano de 2021. 
 

Eduardo Sirote Borges 
Presidente da Câmara 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7938/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 369.100,00 (trezentos e sessenta e nove mil, e cem reais), 
destinado a suplementar as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0007.2.070  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTROLE 
INTERNO 

  

3.1.90.11 026 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 600,00 
03.01.04.122.0003.2.008  MANUTENÇÃO DA DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA 
  

3.3.90.40 070 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 9.000,00 
04.03.04.123.0005.2.015  MANUTENÇÃO DO SETOR DE TESOURARIA   

3.1.90.11 122 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 2.000,00 
04.05.04.124.0005.2.013  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO   

3.1.90.11 136 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 4.500,00 
05.03.15.452.0019.2.020  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PUBLICA 
  

3.3.90.39 200 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.511 198.000,00 
08.02.12.361.0013.2.036  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 

FUNDEB 40% 
  

3.1.90.11 351 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.102 12.000,00 
08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental-Outros Recursos   

3.1.90.11 372 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.104 19.000,00 
08.03.12.365.0013.2.033  MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL - PRE ESCOLA 
  

3.1.90.11 435 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.103 9.000,00 
09.02.10.301.0011.2.048  Manut. do Centro de Saúde Central   

3.1.90.11 515 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 50.000,00 
4.4.90.52 789 Equipamentos e Material Permanente 3.518 4.000,00 

09.02.10.301.0011.2.049  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEDICINA   
3.1.90.11 542 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 35.000,00 

11.01.27.812.0030.2.155  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO 
DE ESPORTES 

  

3.1.90.11 988 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 25.800,00 
11.02.27.812.0030.2.046  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

E DE LAZER 
  

3.1.91.13 699 Obrigações Patronais 0.001 200,00 
     

  Total de Suplementações  369.100,00   
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I, II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de 

Saúde - Exerc. Anterior 
4.000,00 

 Total de Superávit 4.000,00 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

 
 

II – Excesso 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.511 Taxas – Prestação de Serviços 198.000,00 

 Total de Excesso 198.000,00 
 
 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.2.002  MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.1.90.11 020 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 600,00 

03.01.04.122.0003.2.008  MANUTENÇÃO DA DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA 

  

3.3.90.46 071 Auxílio Alimentação 0.001 9.000,00 
04.01.04.123.0005.2.012  Manut. Setor de Finanças   

3.1.90.13 099 Obrigações Patronais 0.001 4.500,00 
04.02.04.121.0007.2.016  Manut. Setor de Contabilidade   

3.1.90.11 116 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 2.000,00 
08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental-Fundeb 40%   

3.3.90.46 760 Auxílio Alimentação 0.102 12.000,00 
08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental-Outros Recursos   

3.1.90.16 378 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.104 5.000,00 
3.1.91.13 382 Obrigações Patronais 0.104 14.000,00 

08.03.12.365.0013.2.032  MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE 

  

3.1.91.13 425 Obrigações Patronais 0.103 9.000,00 
09.01.10.301.0011.2.052  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
  

4.4.90.52 482 Equipamentos e Material Permanente 0.303 2.300,00 
09.02.10.301.0011.2.048  Manut. do Centro de Saúde Central   

3.3.90.36 531 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.303 40.000,00 
09.02.10.301.0011.2.049  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEDICINA   

4.4.90.52 553 Equipamentos e Material Permanente 0.303 5.800,00 
09.02.10.301.0011.2.053  MANUTENÇÃO DO SETOR DE ODONTOLOGIA   

4.4.90.52 565 Equipamentos e Material Permanente 0.303 4.800,00 
09.02.10.301.0011.1.065  CONSTRUÇÃO DE PREDIO DESTINADO AO 

PRONTO ATENDIMENTO A SAUDE 
  

4.4.90.52 500 Equipamentos e Material Permanente 0.303 5.500,00 
09.02.10.304.0011.2.075  Implantacao e manutencao do canil   

3.3.90.39 654 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 11.600,00 
4.4.90.51 655 Obras e Instalações 0.001 15.000,00 

11.02.27.812.0030.1.038  REMODELAÇÃO DO ESTADIO LUIZ 
LONARDONI 

  

4.4.90.51 696 Obras e Instalações 0.001 26.000,00 
  Total de Cancelamentos  167.100,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mandaguaçu-PR, 08 de dezembro de 2021. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SANTO INÁCIO - PR 

Rua Alberto Barbosa de Oliveira, n°830, Centro 
CEP 86650 000 - Santo Inácio - Estado do Paraná 

Email: acaosocial2021@outlook.com - Fone 44 3352-1465 
 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 15/2021 
  

SÚMULA: Nomeia membros do 
CONSELHO TUTELARSUPLENTE para 
cumprir período de férias . 

 
Considerando, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de 
Santo Inácio, Estado do Paraná, órgão consultivo, fiscalizador e deliberativo no 
âmbito do município, criado pela Lei Municipal nº 581/1990 de 22/12/1990, 
revogada pela Lei nº1124/2015 e alterada pela Lei 1213/2019, e considerando o 
resultado do Processo suplementar de escolha de conselheiros tutelares realizado 
no dia 28/03/2021 no Município de Santo Inácio: 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º- Nomear a suplente RENATA LIMA FERREIRA DA SILVA, para 
compor o Conselho Tutelar a partir do dia 03/01/2022 até dia 29/05/2022; 

                  Art.2º- Esta resolução entra em vigor a partir desta data. 

Santo Inácio, 07  de dezembro de 2021. 
 

________________________________________ 
TEREZINHA ZELOI SOUZA CORREA 

Presidente do CMDCA 
Santo Inácio-Pr 

 
 

Santo Inácio, 

_____________________________________________________ ______________________________________________________________
TEREZINHA ZELOI SOUZA CORREA

Presidente do CMDCA

LEI Nº 31/2021 

SÚMULA: Dá nova denominação a Estrada 
“NT 401” a qual inicia no final da Av. Palmiro 
Deganutti, margeando o Rio Ivaí até a Estrada 
Santa Rosa, totalizando 4,1 Km do Município 
de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná e dá 
outras Providências. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte  

LEI 

 
Art. 1° - A Estrada referida  “NT 401” que inicia no final da Av. Palmiro Deganutti, 

margeando o Rio Ivaí até a Estrada Santa Rosa, totalizando 4,1 Km do Município de São Jorge do 
Ivaí, Estado do Paraná denominar-se-á Estrada MANOEL DE PAULA integrante do Município de 
São Jorge do Ivaí. 

 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
Paço Municipal Doutor Raul Martins, 07 de dezembro de 2021. 

 
 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

LEI N° 32/2021 

SÚMULA: Dá nova denominação a Estrada 
Copacabana pertencente ao Trecho da Rodovia 
Dr. Herminio Massamiti Takatuji até a Rua Ivaí, 
totalizando 7,4 Km do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná e dá outras 
Providências.                                                                        

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte  

LEI 

 
Art. 1° - A Estrada Copacabana pertencente ao trecho da Rodovia Dr. Herminio Massamiti 

Takatuji até a Rua Ivaí, totalizando 7,4 Km do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná 
denominar-se-á Estrada AURÉLIO PRETTI integrante do Município de São Jorge do Ivaí. 

 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
Paço Municipal Doutor Raul Martins, 07 de dezembro de 2021. 

 
 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LEI Nº 33/2021 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento do 
município para o exercício 2021. 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica autorizado o chefe do executivo abrir no Orçamento Geral do Município de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 
129.533,90 (cem e vinte nove mil quinhentos e trinta e três reais e noventa centavos), destinado a 
atender a seguinte despesa:  

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.512.0100.2.301 – Manutenção dos serviços administrativos do 
Samae 31.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
 
40.01.17.512.0100.2.302 – Operação de manutenção do sistema de agua e 
esgoto 33.72.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 
PESSOA JURIDICA 
33.72.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
JURIDICA 
 

 
4 
 
 
19 
21 

 
076 
 
 
076 
076 

 
8.413,57 
 
 
40.000,00 
81.120.33 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   129.533,90 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o 

cancelamento no valor de R$ 129.533,90 (cem e vinte nove mil quinhentos e trinta e três reais e 
noventa centavos) das seguintes dotações: 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.512.0100.1.104 – Construção da sede do Samae. 
44.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES  
40.01.17.512.0100.1.105 – Ampliação e melhorias no sistema de agua e 
esgoto  
44.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE 
44.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
40.01.17.512.0100.2.301 – Manutenção dos serviços administrativos do 
Samae 
44.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE 
40.01.17.512.0100.9.999 – Reserva de contingencia. 
99.99.99.00.00.00 – RESERVA DE CONTINGENCIA.  
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5.782,15 

 
8.652,90 

100.000,00 
 
 

8.413,57 
 

6.685,28 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   129.533,90 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
Paço Municipal Doutor Raul Martins, 07 de dezembro de 2021. 

 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

LEI N° 34/2021 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetivar repasse 
de recurso financeiro ao Samae – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto. 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte: 

LEI 
 
      Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar repasse de recurso financeiro ao Samae – 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, até o valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), 
destinados a custear despesas do exercício vigente de 2021. 

 

 Art. 2º - o repasse se dará na forma de transferências intragovernamentais e obedecera ao registro nos 
respectivos planos de contas de cada entidade: 

Executivo Municipal – Conta do Passivo 

3.5.1.2.2.01.00 – ORDEM DE TRANSFERENCIA CONCEDIDAS.  

Samae –  Conta do Ativo 

4.5.1.2.2.01.00 – ORDEM DE TRANSFERENCIA RECEBIBAS.   

 
 Art. 3º - Serão utilizados para cobertura deste repasse definido no artigo Art. 1º, os recursos arrecadados 
pelo Executivo Municipal classificados como fontes livres. 

 

 Art. 4º - O Samae fica obrigado a apresentar prestação de contas dos valores utilizados ao Executivo 
Municipal, no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício. 

 
      Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paço Municipal Doutor Raul Martins, 07 de dezembro de 2021. 

 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Doutor Raul Martins, 07 de dezembr

LDO CARVALHO GUIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as d

Doutor Raul Martins, 07 de dezembr

LDO CARVALHO GUIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Doutor Raul Martins, 07 de dezembr

LDO CARVALHO GUIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Doutor Raul Martins, 07 de dezembr

LDO CARVALHO GUIMA
FEITO MUNICIPAL

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 35/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 22 de Dezembro de 2021, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 35/2021, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços técnicos relativos à 
execução de projetos de engenharia e paisagismo, acompanhamento e planejamento de obras, 
orçamentos, pareceres técnicos, cronogramas, memoriais descritivos, documentos técnicos de 
convênios com o governo Federal e governo do Estado e demais serviços relacionados com as 
atribuições técnicas do ramo de atividade contratada. 
 
Santa Inês, 07 de dezembro de 2021. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

orçamentos, pareceres técnicos, cronogramas, memoriais descritivos, documentos técnicos de 
convênios com o governo Federal e governo do Estado e demais serviços relacionados com as 
atribuições técnicas do ramo de atividade contratada.

de 2021.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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LEI N° 35/2021 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATUALIZAÇÃO 
COM O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP – 
PROAMUSEP, VISANDO IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO 
PROGRAMA DE DESCENTRALIZAÇÃO E MUNICIPALIZAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, ATRAVÉS DA 
RATIFICAÇÃO DE TERMO DE ADESÃO, E FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO DE 
PROGRAMA E DE RATEIO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ - ESTADO DO PARANÁ APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratualização com o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP – PROAMUSEP, para implantação, manutenção e execução do 
Programa de Descentralização e Municipalização do procedimento de Licenciamento Ambiental e 
fiscalização ambiental de atividades que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, nos 
Municípios aderentes, conforme tipologia definida pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente do Paraná-
CEMA, através da ratificação de Termo de Adesão, e formalização de Contrato de Programa e de Rateio, 
nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federa 8.666/1993 c/c Lei Federal nº 11.107/2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.017/2007. 

Parágrafo único: A área de desenvolvimento das atividades e programas referidos nesta lei, será o limite 
territorial dos Municípios aderentes ao Programa, bem como em outros territórios em que for necessário o 
desenvolvimento de atividades por parte do CONSÓRCIO, desde que atendam os interesses do Município 
Contratante 

Art. 2º - São objetivos do Programa de Descentralização e Municipalização do procedimento de 
Licenciamento Ambiental: 

a) Implementar, coordenar e controlar as ações de fiscalização, licenciamento e monitoramento 
ambiental, de atividades potencialmente poluidoras nos municípios consorciados; 

b) Fiscalizar e coibir as agressões ao meio ambiente, mediante enquadramento da infração cometida 
na legislação própria (relacionadas com o licenciamento ambiental). 

c) Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais (em relação a fatos 
afetos ao licenciamento ambiental);  

d) Fornecer subsídios aos Municípios aderentes ao Programa, relacionados aos procedimentos que 
digam respeito ao licenciamento ambiental de âmbito municipal; 

e) Fornecer informações relativas às normas, diretrizes e políticas de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente, que tenham relação com o licenciamento ambiental de âmbito municipal; 

f) Disponibilizar pessoal capacitado e treinado para fiscalização e emissão de pareceres técnicos 
concernentes a emissão de licenciamento ambiental. 

g) Observada a competência de cada Município aderente do contrato de programa, realizar atividades 
de apoio e suporte na elaboração de projetos junto à Órgãos ambientais referente à atividades que 

causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, que tenham relação com o licenciamento 
ambiental.  

h) Realizar licitação compartilhada, nos termos do Protocolo de Intenções.   

i) Cumprir as obrigações previstas no Protocolo de Intenções e na legislação ambiental pertinente. 

j) Se aprovado pela Assembleia Geral do CONTRATADO, adotar as medidas necessárias para o 
atendimento do disposto no Acordão nº 3735/18-Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

Art. 3º - São obrigações do CONSÓRCIO: 

a) Fornecer informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de licenciamento e 
fiscalização;  

b) Promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo de licenciamento e desenvolver 
tarefas de controle e monitoramento ambiental; 

c) Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais, em relação a infrações 
e atividades relacionadas com o processo de licenciamento ambiental de âmbito local, incluída a 
aplicação de penalidades/multas. 

d) Promover a apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio ambiente dos municípios 
consorciados, que tenha relação com o processo de licenciamento ambiental.  

e) Disponibilizar servidores/empregados públicos para treinamento e aperfeiçoamento do procedimento 
de licenciamento ambiental de âmbito local; 

f) Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas áreas 
específicas, observadas as normas de contabilidade pública;  
 

g) Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 
entidades públicas; 
 

h) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente Contrato de 
Programa; 

 
i)  
j) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo os gestores 

locais, servidores dos municípios aderentes ao contrato de programa, membros dos Conselhos 
Municipais de Meio Ambiente, empresários, e a população em geral, para fins de orientar, auxiliar, 
esclarecer questões ou situações que digam respeito ao licenciamento ambiental delegado ao 
PROAMUSEP, inclusive, prestando contas na forma da Lei; 

 
 

k) Recepcionar os requerimentos de licenciamento ambiental, iniciar o processo administrativo ambiental 
e autos de infração, praticar todos os atos até a conclusão do processo/procedimento, inclusive 
analisando as defesas apresentadas em processo administrativo, autos de infrações ou notificações 
lavradas por empregados do PROAMUSEP, lotados no programa de LICENCIAMENTO AMBIENTAL; 
  

l) Realizar a análise final do requerimento de licenciamento ambiental, cuja licença será emitida pelo 
COORDENADOR DO PROGRAMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL;  
 

m) Manter os Conselhos Municipais do Meio Ambiente atualizados quanto as medidas praticadas, nos 
limites deste contrato de programa; 
 

n)  Manter sistema de informações ambientais on-line para transparência e informação relacionadas as 
atividades desenvolvidas pelo setor de Licenciamento Ambiental do Consórcio;  
 

o) Manter sistema on-line e disk denúncia sobre infrações ambientais cometidas no âmbito dos Municípios 
Consorciados, que se relacionem com o licenciamento ambiental; 
 

p) Contratar pessoal mediante concurso público, submetidos a CLT, para atuar no programa. 

  Art. 4º - São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Disponibilizar equipamentos e serviços do MUNICÍPIO que já foram adquiridos ou contratados para 
estruturação do licenciamento ambiental municipal, se necessário for; 

b) Ceder servidores públicos com habilitação profissional na área, quando for o caso; 

c) Consignar em sua lei orçamentária as dotações ou créditos suplementares suficientes à fazer frente às 
obrigações assumidas, cujo repasse será efetuado através de CONTRATO DE RATEIO. 

d) Aprovar a legislação municipal ambiental, inclusive sobre taxas, instituir o Conselho Municipal do Meio 
Ambiente e mantê-lo em pleno funcionamento. 

e) Manter em seu site de forma permanente, a legislação ambiental municipal atualizada, bem como, link 
de acesso ao site do PROAMUSEP- indicando-o como órgão responsável pelo licenciamento ambiental 
de âmbito municipal.  

f) Supervisionar, acompanhar e fiscalizar, nos termos da lei, as atividades relativas á execução do 
contrato de programa, visando assegurar sua regularidade.  

g) Manter-se adimplente com as obrigações estipuladas em Contrato de Rateio e no contrato de 
programa. 

Art. 5º - Para atender as despesas decorrentes para implantação, manutenção e execução do Programa de 
Descentralização e Municipalização do procedimento de Licenciamento Ambiental, fica autorizado o 
Município a repassar ao CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP – PROAMUSEP, 
através de Contrato de Rateio, conforme discriminação de débitos abaixo, para todos os fins e efeitos 
financeiros e orçamentários: 

I -  destinação de R$ 0,30 (trinta centavos) per capita por mês, no período de dezembro/2021 a 
fevereiro/2022, para constituição de fundo rotativo destinado a fazer frente as despesas de implementação 
do programa, através de contrato de rateio. 

II- destinação de valor per capta, para períodos de 12 (doze) meses, definido pela Assembleia Geral do 
PROAMUSEP, através de Contrato de Rateio, para a manutenção e execução do programa. 

Art. 6º - O Poder Executivo fica autorizado a incluir na vigente Lei Orçamentária os créditos adicionais 
suficientes para adimplir os encargos previstos no Termo de Adesão/Contrato de Programa e Rateio, 
obrigando-se ao pagamento do valor correspondente à participação inicial e demais despesas assumidas 
por adesão. 

 Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal Doutor Raul Martins, 07 de dezembro de 2021. 
 
 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog

Doutor Raul Martins, 07 de dezembr

LDO CARVALHO GUIMA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N° 36/2021 

Súmula: ALTERA A LEI N° 37/2018 A TAXA 
AMBIENTAL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1º - Fica criada a Taxa Ambiental Municipal, que tem como fato gerador o exercício regular do 
controle e Poder  de Polícia da Administração Pública Municipal nas diversas fases e procedimentos 
do licenciamento ou de autorização ambiental, de empreendimentos, obras ou atividades no âmbito 
do Município de São Jorge do Ivaí, considerados efetiva ou potencialmente causadores de poluição 
local, bem como, demais serviços ambientais, tais como emissão de Certidões, Dispensas, cópias de 
processos, projetos ou documentos, segundas vias de documentos e licenças, elaboração de Laudos, 
Pareceres e Informações técnicas,  análises técnicas, vistorias e Inspeções de natureza ambiental 
local. 

§ 1º - São considerados sujeitos passivos da Taxa Ambiental Municipal todas as pessoas físicas  ou 
jurídicas que necessitem dos serviços descritos nesta Lei. 

§ 2º - O pagamento da Taxa Ambiental Municipal não será exigido dos órgãos da administração direta 
Município, de suas autarquias e fundações, bem como, quando o pedido de Informação Técnica, Laudo ou 
vistoria, se der a pedido do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas ou Defensoria Pública. 

§ 3º - O lançamento e a cobrança da Taxa Ambiental Municipal será realizado de forma direta pelo 
Município, permitida a arrecadação, fiscalização e cobrança da Taxa Ambiental Municipal através de 
Consórcio Público, desde que os serviços públicos geradores da obrigação sejam prestados pelo mesmo.  

Art. 2º - Poderão ser dispensados da cobrança da taxa ambiental municipal de que trata esta Lei, a 
critério da autoridade ambiental municipal, em procedimento administrativo próprio e com 
ratificação do Prefeito municipal: 

I - empreendimentos ou atividades consideradas de utilidade pública ou interesse social, a cargo 
de Entidades, Associações ou demais Organizações sem fins lucrativos; 

II - pedidos de vistoria ou Certidões, Declarações, Laudos, Pareceres e inclusive Autorizações 
Ambientais ou Florestais específicas, exclusivamente à pessoas físicas, para garantia de direitos, 
desde que comprovada situação de hipossuficiência; 

III - outras situações contidas em legislação esparsa. 

Parágrafo único: A comprovação de hipossuficiência de que trata o inciso II deste artigo, se dará 
com o comprovante de inscrição do interessado nos programas sociais do governo federal, 
estadual e/ou municipal ou com Laudo emitido pela Secretaria responsável do Município, 
atestando esta condição. 

Art. 3º - A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço público prestado pela Administração 
direta ou indireta municipal, inclusive, através de Consórcio Público para esta finalidade, considerando-se 
as análises técnicas de Projetos, Estudos, Laudos, Relatórios e demais documentos congêneres, as 

inspeções e vistorias in loco, a elaboração de Pareceres e Laudos técnicos e a emissão de Licenças, 
Autorizações ou Dispensa, conforme valores e formula de cálculo disposto na tabela anexa e/ou outras que 
a venham substituir ou acrescentar.  

Parágrafo único: Os valores constantes do Anexo Único serão reajustados anualmente, todo mês 
de janeiro, mediante ato do Chefe do Poder Executivo com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA ou outro que venha substituí-lo, com base nos últimos 12 meses. 

Art. 4º - As licenças e autorizações ambientais emitidas pelo órgão ou entidade municipal 
competente ou ainda, por Consórcio público de que este faça parte, referente as atividades 
ambientais de sua competência ou que lhe forem delegadas por Resolução do Conselho Estadual 
do Meio Ambiente - CEMA ou por outros atos ou instrumentos de Órgão/Entidade Ambiental 
Estadual ou Federal, são: 

I - Licença Prévia - LP; 

II - Licença de Instalação (LI) e sua respectiva Renovação (RLI); 

III - Licença de Operação (LO) e sua respectiva Renovação (RLO); 

IV - Licença Ambiental Simplificada – LAS e suas respectivas renovações; 

V - Licença Ambiental Unificada – LAU e suas respectivas renovações; 

VI – Licença Ambiental de Regularização; 

VII – Licença Ambiental de Ampliação; 

VIII- Autorização Ambiental - AA; 

IX - Autorização de Intervenção Florestal - AIF;  

Art. 5º - Os serviços ambientais que também dependerão do pagamento da taxa ambiental 
municipal são: 

I - Vistorias técnicas ou fiscais para fins de licenciamento, autorização, avaliação ou dispensa 
ambiental; 

II - Análise de Estudos, Projetos e Laudos Ambientais;  

III – Emissão de Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal; 

V – Emissão de Certidão Negativa de Débito Ambiental junto ao Município; 

VI – Emissão de Permissões, Outorgas, Registros ou outras licenças não compreendidas entre as 
estabelecidas no art. 3º desta Lei, desde que sejam de competência municipal e refiram-se a 
questões ambientais; 

VII - Inspeção Florestal não decorrente de processos/pedidos de licenciamento, autorização ou 
dispensa; 

VIII – Inspeção/vistoria em obra, empreendimento, atividade ou imóvel, a requerimento do 
interessado, para fins ambientais, diverso do previsto no inciso I deste artigo. 

IX – Emissão de Laudos, Pareceres ou Informação Técnica decorrentes de processo de 
licenciamento, autorização ou dispensa ambiental; 

X - Emissão de Laudos, Pareceres ou Informação Técnica, não decorrente de processos de 
licenciamento, autorização ou dispensa de licenciamento ambiental. 

XI – cópias ou impressões de processos ou partes deles.; 

Art. 6º - Para o lançamento da Taxa Ambiental municipal serão considerados: 

I - no caso de processos de licenciamento e Autorizações ambientais, o custo do serviço de análise 
dos Estudos, Projetos, Laudos e documentos exigidos em cada caso, mais o custo da vistoria e da 
emissão do documento de Licença/Autorização, ainda que negativo; 

II - no caso de emissão de Certidões e Declarações, inclusive a de Dispensa, o custo da vistoria 
técnica, se houver, mais o custo pela emissão do documento, ainda que negativo; 

III - no caso de vistorias ambientais e inspeções florestais para fins diversos do processo de 
licenciamento, autorização ambiental ou emissão de Declaração de Dispensa, o custo da vistoria, 
nos termos do Anexo I desta Lei e a elaboração do Laudo ou Parecer técnico; 

IV - No caso de análise técnica de Projetos, Estudos, Laudos ambientais, para fins diversos do 
Licenciamento, Autorização ou Dispensa Ambiental, o custo do serviço da análise técnica 
estabelecido para cada tipo de Estudo, Projeto ou Laudo, considerando a quantidade de análises 
feitas no mesmo documento e a quantidade de técnicos envolvidos na análise, mais o custo da 
realização de vistoria in loco, se houver. 

V – no caso de cópias de processos de Licenciamento, Autorizações ou Dispensas, de Infrações 
Administrativas ou outros de natureza ambiental, o custo da impressão ou da fotocópia de cada 
página. 

VI – no caso de segunda via de Laudos, Pareceres, Licenças, Autorizações, Certidões ou outros 
documentos similares, o custo da impressão ou fotocópia do documento, conforme o caso. 

§ 1º - A taxa ambiental municipal é devida no ato do protocolo do requerimento do serviço 
ambiental pelo interessado e sem a comprovação de pagamento da mesma, o requerimento não 
será protocolado. 

§ 2º - O prazo para recolhimento será o constante no documento de arrecadação. 

§ 3º - A taxa ambiental municipal será lançada com base em enquadramento prévio declarado 
pelo requerente e não será restituída ou reaproveitada em outros processos, por ato decorrente 
de erro do Requerente ou de quem o representa. 

§ 4º - No caso de ser necessária a avaliação de projetos complementares, reanálise de Projetos, 
Estudos, Laudos, Relatórios e/ou vistorias complementares, será devido o pagamento de taxa 

complementar, de acordo com planilha de serviços elaborada pelo técnico responsável, no ato de 
emissão da Licença, sendo que esta ficará condicionada ao pagamento da taxa complementar. 

§ 5º - Fica dispensado o pagamento de taxas relacionadas a extração de cópia de processos, de 
documentos ou de pedidos de segunda via quando a resposta ao requerimento se der através de sistema 
web/on-line. 

Art. 7º - A taxa ambiental municipal, será calculada de acordo com os critérios estabelecidos nas 
tabelas contidas no Anexo Único desta lei. 

§ 1º - Os critérios de cálculo da taxa ambiental municipal variam, quando se tratar de processo de 
licenciamento, autorização ou dispensa ambiental conforme o porte e o potencial poluidor do 
empreendimento, atividade ou obra objeto do Requerimento. 

§ 2º - Os parâmetros para definição do porte e do potencial poluidor de que trata o § 1º deste 
artigo estão definidos no Anexo único desta lei. 

§ 3º - Para fins de fixação do valor da taxa de vistoria de empreendimentos imobiliários, das 
autorizações ambientais para movimentação de terra, depósito de resíduo da construção civil e 
demolição, manutenção de estradas rurais, da autorização de intervenção florestal, das atividades 
agropecuárias, silviculturais, de saneamento e infraestrutura e dos empreendimentos de comércio 
ou serviços licenciados na fase de concepção ou localização, independentemente da modalidade 
da licença, considerar-se-á sempre a área total do imóvel objeto de análise, nos termos do 
estabelecido nas Tabelas III, IV e V do Anexo único desta Lei, conforme o caso. 

§ 4º - Caso, durante a análise dos documentos apresentados, fique demonstrado que as 
informações para enquadramento do requerimento, nos termos do estabelecido no § 1º deste 
artigo, prestadas pelo requerente ou seu representante legal, são falsas, omissas ou errôneas, será 
lançada de ofício a diferença da Taxa Ambiental, para recolhimento em prazo estabelecido em 
regulamento específico, sob pena de arquivamento do processo, além da aplicação das medidas 
cabíveis quanto a responsabilidade administrativa, civil e criminal pelo fato. 

§ 5º - Caso o lançamento da taxa, devido ao tipo de Requerimento ou insuficiencia de 
dados/informações não seja possível preliminarmente, poderá ser feito após a realização do 
trabalho, porém, a emissão de documento de resposta, fica condicionada a comprovação do 
recolhimento da mesma.  

Art. 8º - Aplica-se à Taxa prevista na presente lei, no que couber, a legislação tributária do 
Município de São Jorge do Ivaí. 

Art. 9 - Revogam-se as disposições em contrário, e especificamente a Lei 37/2018 de 28 de 
novembro de 2018. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Doutor Raul Martins, 07 de dezembro de 2021. 
 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 

ra em vigor na data de sua publicação.

Doutor Raul Martins, 07 de dezembr

LDO CARVALHO GUIMA
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO  
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

 
CONTRATO: Nº 473/2018. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 055/2018. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARRECADAÇÃO DE TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS, CONFORME O 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2018, DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, CASAS LOTÉRICAS 
E COOPERATIVAS DE CRÉDITO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO 
DE TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o contrato 473/2018, firmado em 21 de Novembro 
de 2019, a partir do dia 22 de Novembro de 2021, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                
A presente alteração contratual representa o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), divididos 
mensalmente, por 12 (doze) meses, e será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários:  
 
06.001.04.123.0003.2.045 – DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA - 
3.3.90.39.81.00.00 – SERVIÇOS BANCÁRIOS (REDUZIDO 131 - FONTE 1000) 
 
13001.17.512.0006.2.042 – DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO. 
3.3.90.39.81.00.00 – SERVIÇOS BANCÁRIOS (REDUZIDO 606 - FONTE 1000) 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO        
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais.  

 
Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas 
testemunhas, a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos. 
 

  Colorado, 11 de Novembro de 2021. 
__________________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas 
testemunhas, a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos.

  Colorado, 11
__________________________________

MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  5/2021 - TP

210/2021
195/2021

05/11/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,   MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

195/2021
5/2021-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
07/12/2021

Contratação de empresa especializada em Recapeamento Asfáltico Urbano em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente)

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

GREENPAV PAVIMENTACAO ASFALTICA EIRELI     (10570)

1 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DESTINADO AO
RECAPEAMENTO DA R. CHICO FUGANTI E OUTRAS (JARDIM
SANTA MÔNICA) MUNICÍPIO DE COLORADO-PR

UND 8.753,27  0,0000 57,0969 499.784,26

Total do Fornecedor: 499.784,26

Total Geral: 499.784,26

--------------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  5/2021 - TP

210/2021
195/2021

05/11/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,   MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

195/2021
5/2021-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
07/12/2021

Contratação de empresa especializada em Recapeamento Asfáltico Urbano em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente)

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

GREENPAV PAVIMENTACAO ASFALTICA EIRELI     (10570)

1 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DESTINADO AO
RECAPEAMENTO DA R. CHICO FUGANTI E OUTRAS (JARDIM
SANTA MÔNICA) MUNICÍPIO DE COLORADO-PR

UND 8.753,27  0,0000 57,0969 499.784,26

Total do Fornecedor: 499.784,26

Total Geral: 499.784,26

--------------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  5/2021 - TP

210/2021
195/2021

05/11/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,   MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

195/2021
5/2021-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
07/12/2021

Contratação de empresa especializada em Recapeamento Asfáltico Urbano em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente)

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

GREENPAV PAVIMENTACAO ASFALTICA EIRELI     (10570)

1 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DESTINADO AO
RECAPEAMENTO DA R. CHICO FUGANTI E OUTRAS (JARDIM
SANTA MÔNICA) MUNICÍPIO DE COLORADO-PR

UND 8.753,27  0,0000 57,0969 499.784,26

Total do Fornecedor: 499.784,26

Total Geral: 499.784,26

--------------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  5/2021 - TP

210/2021
195/2021

05/11/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,   MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

195/2021
5/2021-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
07/12/2021

Contratação de empresa especializada em Recapeamento Asfáltico Urbano em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente)

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

GREENPAV PAVIMENTACAO ASFALTICA EIRELI     (10570)

1 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DESTINADO AO
RECAPEAMENTO DA R. CHICO FUGANTI E OUTRAS (JARDIM
SANTA MÔNICA) MUNICÍPIO DE COLORADO-PR

UND 8.753,27  0,0000 57,0969 499.784,26

Total do Fornecedor: 499.784,26

Total Geral: 499.784,26

--------------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 511/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 58/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA 

CNPJ: ................................. 29..53.767/0001-04 

OBJETIVO: Aquisição de itens para o retorno as aulas nas Escolas e Centros de Educação infantil do Município. 

VALOR: R$ 2.865,00 ( dois mil oitocentos e sessenta e cinco reais).  

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
7 150,00  UND FITA ADESIVA AMARELA - FITA ADESIVA - 

COR AMARELA - LARGA EMBALAGEM 48 MM 
X 40 M. 

SUPERFITAS 4,00  600,00  

8 150,00  UND FITA ADESIVA VERMELHA - FITA ADESIVA - 
COR VERMELHA - LARGA EMBALAGEM 48 
MM X 40 M. 

SUPERFITAS 4,00  600,00  

10 450,00  UNI FRASCO EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTENCIA. NA MEDIDA DE 01 LITRO 
PARA ACONDICIONAMENTO DE ALCOOL 
EM GEL. VALVULA BICO DE PATO. O 
PRODUTO DEVE SER RESISTENTE, POIS 
SERÁ UTILIZADO NA SALA DE AULA PELOS 
ALUNOS. 

PLASMOLD 3,70  1.665,00  

Total 
2.865,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 250/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 209/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 279/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1107 211/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 297/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.020.3390.30 1103 278/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 280/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

Homologado: 24 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 02 de Dezembro  de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

1107 280/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL

novembro de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 512/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 58/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ CAROL DISTRIBUIDORA ME 

CNPJ: ................................. 07.654.231/0001-68 

OBJETIVO: Aquisição de itens para o retorno as aulas nas Escolas e Centros de Educação infantil do Município. 

VALOR: R$ 8.950,00 (oito mil novecentos e cinqüenta reais).  

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 5.000,00  litro ÁGUA SANITÁRIA - HIPOCLORITO DE 

SÓDIO - ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO 
AQUOSA - CONCENTRAÇÃO: TEOR 1% DE 
CLORO ATIVO : 01 LITRO 

OMEGA BRILHO 
OMEGA B 

1,79  8.950,00  

Total 
8.950,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 250/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 209/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 279/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1107 211/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 297/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.020.3390.30 1103 278/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 280/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

Homologado: 24 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 02 de Dezembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL
novembro de 2021.

                                                                                                                                  Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 513/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 58/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ DG INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO ILIMITADA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ: ................................. 07.654.231/0001-68 

OBJETIVO: Aquisição de itens para o retorno as aulas nas Escolas e Centros de Educação infantil do Município. 

VALOR: R$ 35.915,00(trinta e cinco mil novecentos e quinze reais).  

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
5 250,00  UNI DISPENSER ÁLCOOL/SABONETE - 

DISPENSER SABONETEIRA PORTA 
SABONETE LÍQUIDO OU ALCOOL GEL COM 
RESERVATORIO, COR, BRANCA, 
CAPACIDADE 700 ML INSTALAÇÃO PAREDE 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTARESISTENCIA 
ACIONAMENTO MANUAL POR PRESSÃO 
COM PARAFUSOS E ITENS PARA FIXAÇÃO 
EM PAREDE. 

NOBRE 21,01  5.252,50  

6 250,00  UNI DISPENSER PAPEL TOALHA BOBINA AUTO 
CORTE, COR BRANCA SEM ALAVANCA PARA 
BOBINA TAMANHO 20CM X 200 MT, 
DIAMETRO DO ROLO 173MM, GRAMATURA 
28 A 4G/M2, PUXA FOLHA COM 25 CM DE 
COMPRIMENTO DIMENSÕES DO PRODUTO 
33 CM X 34,5 CM X 20,5 CM (L X A X C ) 

NOBRE 122,65  30.662,50  

Total 
35.915,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 250/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 209/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 279/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1107 211/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 297/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.020.3390.30 1103 278/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 280/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

Homologado: 24 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 02 de dezembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL
novembro de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 514/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 58/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ MR LICITAÇÕES  

CNPJ: ................................. 41.687.100/0001-15 

OBJETIVO: Aquisição de itens para o retorno as aulas nas Escolas e Centros de Educação infantil do Município. 

VALOR: R$ 31.900,00 ( trinta e um mil  e noventa reais).  

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 5.000,00  LT ÁLCOOL LIQUIDO 70º GL HANDS FREE 

ALCOOL LI 
6,38  31.900,00  

Total 
31.900,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 250/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 209/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 279/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1107 211/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 297/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.020.3390.30 1103 278/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 280/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

Homologado: 24 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 02 de Dezembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL
novembro de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 515/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 58/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

CNPJ: .................................24.402.903/0001-67 

OBJETIVO: Aquisição de itens para o retorno as aulas nas Escolas e Centros de Educação infantil do Município. 

VALOR: R$ 1.977,00 ( um mil novecentos e setenta e sete reais)  

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
9 150,00  UND FITA ZEBRADA - PRODUZIDA A PATIR DE 

UM FILME DE POLIETILENO SEM 
ADESIVO - RESISTENTE E DURAVEL - 
DESTINADA AO ISOLAMENTO DE ÁREAS - 
NÃO SÓ DE LOCAIS QUE OFEREÇAM 
ALGUM TIPO DE PERIGO - MAS TAMBÉM 
DO CONTROLE DE ACESSO DE PESSOAS - 
DISPONIVEL EM ROLO DE 70 MM X 200 M. 

PLASTCOR 
PLASTCOR 

13,18  1.977,00  

Total 1.977,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 250/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 209/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 279/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1107 211/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 297/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.020.3390.30 1103 278/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 280/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

Homologado: 24 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 02 de dezembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

novembro de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 516/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 58/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS 

CNPJ: .................................09.505.300/0001-05 

OBJETIVO: Aquisição de itens para o retorno as aulas nas Escolas e Centros de Educação infantil do Município. 

VALOR: R$ 1.650,00 ( um mil seiscentos e cinqüenta reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
11 300,00  UNI PROTETOR FACIAL COM SUPORTE PARA 

DISTANCIAMENTO DO ROSTO, 
CONFECCIONADO EM ACRILICO 5MM, 
VISEIRA CONFECCIONADA EM PTG ANTI-
IMPACTO TRANSPARENTE ARTICULÁVEL, 
TAMANHO APROXIMADO DE 26 X 26CM 
ALÇA PARA APOIO DA CABEÇA EM PTG 
1MM, TAMANHO APROXIMADO DE 32 X 3 
CM, SUPORTE PARA REGULAGEM DE 
CABEÇA EM PTG 1MM, TAMANHO 
APROXIMADO DE 25 X 2,5 CM, DEVENDO 
ATENDER AS EXIGENCIAS DO MINISTERIO 
DA SAUDE E ANVISA, PESO APROXIMADO 
DE 250G. 

FACESHIELD 
INCOLOR 

5,50  1.650,00  

Total 
1.650,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 250/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 209/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 279/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1107 211/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 297/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.020.3390.30 1103 278/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 280/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

Homologado: 24 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 02 de Dezembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL
novembro de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 517/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 58/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ ROSEMEIRE GORKS ROUTULO MEI 

CNPJ: ................................. 21.347.990/0001-09 

OBJETIVO: Aquisição de itens para o retorno as aulas nas Escolas e Centros de Educação infantil do Município. 

VALOR: R$ 2.385,00 (dois mil trezentos e oitenta e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
4 450,00  UND BORRIFADOR 500 ML - EM PLASTICO 

POLIPROPILENO - TIPO SPRAY - 
CAPACIDADE 500 ML E VÁLVULA 
GATINHO . 

ROTULART 500 
ML 

5,30  2.385,00  

Total 
2.385,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 250/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 209/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 279/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1107 211/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 297/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.020.3390.30 1103 278/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 280/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

Homologado: 24 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 02 de dezembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

210/2021
novembro de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 518/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 58/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ ROSEMEIRE GORKS ROUTULO MEI 

CNPJ: ................................. 21.347.990/0001-09 

OBJETIVO: Aquisição de itens para o retorno as aulas nas Escolas e Centros de Educação infantil do Município. 

VALOR: R$ 2.572,50 (dois mil quinhentos e setenta e dois reais e cinqüenta centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
12 50,00  UNI TERMÔMETRO INFRAVERMELHO VISOR EM 

LCD HD. AFERIÇÃO EM 1 SEG. Á DISTANCIA 
(1-5 CM) PRECISÃO +- 0,2ºC/+-0,4. 
TERMOMETRO SEM CONTATO COM 
CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA 
TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES 
HUMANOS. SÃO INDICADAS PARA AFERIÇÃO 
A DISTANCIA (1-5 CM) E DE FORMA 
CONFIÁVEL NO RESULTADO. CORPORAL 
34,9ºC - 42,2ºC (94,8ºF - 108.0ºF) EM OBJETO 0.0ºC 
- 100ºC (32ºF - 212.0ºF) TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: -20º C + 55°C. PRESSIONE 
O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10 SEGUNDOS 
SEM OPERAÇÃO. ALTERNA FACILMENTE 
ENTRE °C / ° F. 

Stra Medical E125 51,45  2.572,50  

Total 
2.572,50  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1107 250/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 209/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 279/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1107 211/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 297/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.020.3390.30 1103 278/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 280/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

Homologado: 24 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 02 de dezembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

novembro de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)Colorado (PR)Colorado (PR

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 521/2021. 

DISPENSA Nº: 098/2021. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: VITTAE – REABILITAÇÃO E PREVENÇÃO À SAÚDE LTDA. 

CNPJ: 07.9730.229/001-74. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO IMEDIATA DE 02 (DOIS) APARELHOS BIPAP PARA 
ATENDIMENTO A PACIENTES COM SEQUELAS PÓS COVID-19. 
 
VALOR: R$ 13.600,00 (TREZE MIL E SEISCENTOS REAIS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa 

 
09.001.10.301.0007.2.024 

 

 
Desenvolver as Atividades de Atenção à Saúde  

 
Aparelhos, equipamentos, utensílios 
médico-odontológico, laboratorial e 

hospitalar  
 

Ficha – 661 (fonte 3418)  
4.4.90.52.08.00 

 
Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. 

     Colorado - PR, 03 de Dezembro 2021. 
 

________________________________              ___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                      MUNICIPIO DE COLORADO 
     JOSÉ HELIO GEMINIANO   MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
                     GESTOR                   PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 520/2021. 

DISPENSA: Nº 096/2021. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE 05 KITS COMPLETOS DE VARETAS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DESENTUPIMENTO DE ESGOTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: PRODUTOS SAP LTDA-EPP. 

CNPJ: 01.377.293/0001-93. 

VALOR: R$ 17.000,00 (DEZESSEITE MIL) REAIS. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.302.0007.2.025   Desenvolver as ações de alta e média 
complexidade ambulatorial e hospitalar 

Reduzido-602 
Fonte – 1000 - 

Desdobramento 
33.90.30.42.00 – 

Ferramentas 
 

17.000,00 

 
Vigência: 12 (DOZE) MESES.  

Colorado-PR, 06 de Dezembro de 2021.                             

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

DOZE) MESES.

Colorado-PR, 06

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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 EXTRATO DO CONTRATO. 

 
CONTRATO:........................Nº 522/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº 05/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  GREENPAV PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EIRELI 

CNPJ: .................................  29.365.398/0001-41 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação de empresa especializada em Recapeamento Asfáltico Urbano em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à Quente) de acordo 

com o memorial descritivo, especificações gerais, projeto básico e projeto executivo, cronograma físico financeiro, partes integrantes deste Edital, descritos Termo 

de Referência, conforme abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 05/2021, juntamente com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$- 499.784,26 (quatrocentos e noventa e nove mil, 

setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de recursos livres da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
1.001.4490.51 1511 516/2021 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
1.001.4490.51 1896 701/2021 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da emissão de ordem de serviço, pelo Setor de 

Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra encadernado com paginas enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 120 (cento e vinte) dias e será contado a partir da emissão da 

ordem de serviço de acordo com o cronograma físico financeiro. 

 .... 
CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei n º 8666/93. 

 
Adjudicado: 07 de dezembro de 2021. 
Homologado:07 de dezembro de 2021. 

Colorado (PR), 07 de dezembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 
 

(doze) meses podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei n º 8666/93.

de 2021.
dezembro de 2021.

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  5/2021 - TP

210/2021
195/2021

05/11/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

GREENPAV PAVIMENTACAO ASFALTICA EIRELI     (10570)

1 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DESTINADO AO
RECAPEAMENTO DA R. CHICO FUGANTI E OUTRAS (JARDIM
SANTA MÔNICA) MUNICÍPIO DE COLORADO-PR

UND 8.753,27  0,0000 57,0969 499.784,26

Total do Fornecedor: 499.784,26

Total Geral: 499.784,26

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

195/2021
5/2021-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
07/12/2021
Contratação de empresa especializada em Recapeamento Asfáltico Urbano em CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado à Quente)

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   7   de  Dezembro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  5/2021 - TP

210/2021
195/2021

05/11/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

GREENPAV PAVIMENTACAO ASFALTICA EIRELI     (10570)

1 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DESTINADO AO
RECAPEAMENTO DA R. CHICO FUGANTI E OUTRAS (JARDIM
SANTA MÔNICA) MUNICÍPIO DE COLORADO-PR

UND 8.753,27  0,0000 57,0969 499.784,26

Total do Fornecedor: 499.784,26

Total Geral: 499.784,26

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

195/2021
5/2021-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
07/12/2021
Contratação de empresa especializada em Recapeamento Asfáltico Urbano em CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado à Quente)

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   7   de  Dezembro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  5/2021 - TP

210/2021
195/2021

05/11/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

GREENPAV PAVIMENTACAO ASFALTICA EIRELI     (10570)

1 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DESTINADO AO
RECAPEAMENTO DA R. CHICO FUGANTI E OUTRAS (JARDIM
SANTA MÔNICA) MUNICÍPIO DE COLORADO-PR

UND 8.753,27  0,0000 57,0969 499.784,26

Total do Fornecedor: 499.784,26

Total Geral: 499.784,26

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

195/2021
5/2021-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
07/12/2021
Contratação de empresa especializada em Recapeamento Asfáltico Urbano em CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado à Quente)

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   7   de  Dezembro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Total Geral: 499.784,26

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE AO INCREMENTO 
TEMPORÁRIO NO TETO MAC PARA FINS DE CUSTEIO DA ATIVIDADE HOSPITALAR 
CONFORME PORTARIA 1.389 DE 25/06/2021 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – FUNVAPAR.  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS). 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE DO 

PARANAPANEMA-FUNVAPAR - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 07 de Dezembro de 2021. 
 
______________________________       ____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           
José Hélio Geminiano                                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                 PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 043/2021. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE PORTARIA GM/MS Nº 2.999 DE 
03 DE NOVEMBRO DE 2.021 PARA ENFRENTAMENTO DAS DEMANDAS 
ASSSISTENCIAIS GERADAS PELA EMERGÊNCIA DE SÁUDE PÚBLICA CAUSADA PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID19), CONFORME SIHSUS DE JULHO E AGOSTO DE 2.021. 
. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – FUNVAPAR.  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 189.000,00 (CENTO E OITENTA E NOVE MIL REAIS). 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE DO 

PARANAPANEMA-FUNVAPAR - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 07 de Dezembro de 2021. 
 
______________________________       ____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           
José Hélio Geminiano                                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                 PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

Vigência: 60 (SESSENTA

______________________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JOSÉ HELIO GEMINIANO
GESTOR

    Colorado - PR, 03 de Dezembro

            _________________________________________________________________________
                    MUNICIPIO DE COLORADO

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

PARANAPANEMA-FUNVAPAR

______________________________ ______________________________ ___________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Colorado-Pr, 07 de Dezembro

    _________________________________________________________________________
    MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           

                  Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

Colorado-Pr, 07 de Dezembro

    _________________________________________________________________________
    MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           

                  Marcos José Consalter de Mello

PARANAPANEMA-FUNVAPAR

______________________________ ______________________________ ___________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            
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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PME DE  
SANTO INÁCIO 

 
 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.127/2015 

 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                               SANTO NÁCIO 2021 

 

 

 
 

 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 008/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  105/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n º 008/2020, referenteLOTE 001 -CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PESSOAS JURÍDICAS/PESSOAS FÍSICAS, PARA 
DESEMPENHAR ATIVIDADES ESPORTIVAS JUNTO AO PROJETO 
MUNICIPAL ESPORTE E LAZER NO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO/PR, no 
valor total de R$-8.658,42 (Oito mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta e 
dois centavos),  junto a Empresa: FLAVIO JOSE CALVO 05998099907, CNPJ nº 
40.902.109/0001-39,   conforme CREDENCIAMENTO n º 001/2021 –PMSI. 
 
                                             Santo Inácio, 30 de    Novembro   de 2020. 

 
GENY VIOLATTO  

PREFEITA MUNICIPAL  
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DADOS DE REFERÊNCIA DO RELATÓRIO 
 

Tipo de Relatório: (   ) de Monitoramento   ( X  ) de Avaliação 
 

COMISSÃO COORDENADORA PARA O MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO DE EDUCAÇÃO DO  
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO - PR 

 
Comissão Coordenadora – Portaria Nº 301 de 27 de Agosto de 2021. 

 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Silvana Andrade da Silva Aquino 
Simone Aparecida Basseto dos Santos  
 
REPRESENTANTES DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Marcílio Antônio de Souza  
Noéllen Jesus de Oliveira Mota 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Marlene Jacintho Lopes  
Maria de Lurdes Ferreira  
 
REPRESENTANTES DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Maria Clarice dos Santos Coelho  
Sueli Lourenço de Jesus 
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EQUIPE TÉCNICA  
Responsável pela Avaliação do Plano de Educação do Município de Santo Inácio, Lei Municipal N.1.127 de 19 de Junho de 2015, Portaria Nº 
301 de 27 de Agosto de 2021. 

 

Representantes da Secretária Municipal de Educação. 

Simone Aparecida Basseto dos Santos  

Laiary Malacrida 
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APRESENTAÇÃO  

 
O Plano Municipal de Educação de Santo Inácio é o principal instrumento norteador da política educacional do Município, 

com vistas ao alcance de patamares adequados de qualidade e equidade na Educação, e foi elaborado a partir dos debates 

realizados na Conferência Municipal de Educação (CONAE), com a participação dos segmentos da Educação, da Sociedade Civil 

e das Instituições Educacionais constituídas. 

O presente Relatório de Avaliação tem por objetivo demonstrar as análises dos avanços ou não das metas propostas para 

a Educação Municipal instituídas no Plano da Educação Municipal de Santo Inácio. Para tanto, a partir dos dados e análise da 

legislação vigente e dos principais indicadores educacionais, demográficos e socioeconômicos, foi possível obter uma visão global 

e sistêmica da Educação municipal. Assim, possibilitou que fossem estabelecidas metas e estratégias voltadas às prioridades do 

Município Santo Inácio, com necessidade de intervenção a curto, médio e longo prazo, tendo como objetivo garantir o direito à 

Educação de qualidade para todos.  
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Em consonância com o Plano Nacional de Educação – PNE, Lei Federal nº 13.005/2014 e com o Plano Estadual de 

Educação do Paraná – PEE-PR, Lei Estadual nº 18.492/2015, a lei do Plano Municipal de Educação de Santo Inácio Lei nº 

1.127/2015 ressalta a necessidade de seu monitoramento contínuo e de avalição periódicas, com envolvimento das instâncias 

responsáveis e a devida mobilização social para acompanhar sistematicamente o esforço de implementação das metas e 

estratégias do plano. 

O presente relatório trata do período compreendido entre o ano de 2015 à 2021 e, do ponto de vista metodológico, observou 

os procedimentos contidos no “Caderno de Orientações para Monitoramento e Avaliação dos Planos Municipais de Educação”, 

foram utilizadas como fontes de informações oficiais  dados do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social - 

INPARDES, Instituto Nacional de Pesquisas e  Estudos Educacionais – INEP, Portal do MEC, IBGE, entre outros.  
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4. AVALIAÇÃO DAS METAS E ESTRATÉGIAS 
  
4.1 META 1 – EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
4.1.1 Comportamento das Metas no Período  

 
Meta Texto da meta 

1 
 
 
 

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 
(cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência 
deste PNE. 

 
4.1.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais  
 
Indicador 1 Proporção de pessoas de 4 a 5 anos matriculadas na pré-escola 
Conceitos e definições Percentual de crianças de 4 e 5 anos que estão matriculadas na pré-escola no município. Mede a 

taxa líquida de atendimento no município na faixa etária. 
Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 4 e 5 anos matriculadas na pré-escola / Número total de pessoas de 4 e 5 

anos) X 100 
Unidade de medida % de pessoas. 

 
 
 

Variáveis que compõem o indicador, 
suas respectivas fontes e instituições 

produtoras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Variáveis Fontes Instituições 
   

 
População total de 4 e 5 

anos de idade 

Projeção Populacional dos 
Municípios Paranaenses 

(revisão 2018) 

 

IPARDES 

CO_MUNICIPIO Censo Escolar INEP 
CO_PESSOA_FISICA Censo Escolar INEP 
(variável derivada de 

pessoas com 4 e 5 anos de 
idade em 31 de março) 

 
Censo Escolar 

 
INEP 

Níveis de desagregação Estados e municípios 
Periodicidade de atualização Anual 
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Desvantagens  
a) Não segue a fonte oficial de dados sugerida pelo Ministério (Censo Demográfico 2010 e 

PNAD), para o denominador. b) Não é comparável com outros entes subnacionais. c) É 
utilizada nesse cálculo, a variável de endereço da matrícula (CO_MUNICIPIO), isto é, 
onde a escola está localizada e a variável (CO_PESSOA_FISICA), isto é, o código do 
aluno. Ao se utilizar essa variável, (CO_MUNICIPIO), contabiliza-se estudantes que 
estudam em municípios diferentes dos que residem, podendo acarretar em cobertura 
acima de 100%. No entanto essa variável é de preenchimento obrigatório, enquanto a 
variável de endereço de residência do estudante (CO_MUNICIPIO_END), cuja opção foi 
não ser utilizada nesse cálculo, não é preenchida em um número elevado de casos: por 
exemplo, sem preenchimento em 19% dos casos em 2015 e 18,7% em 2016; d) A 
"variável derivada", calculada pelo IPARDES com base nos dados do INEP, utiliza idades 
com datas de referência diferentes entre as bases de dados, por causa da opção pela adoção 
da data limite para computo da idade do aluno completa até 31 de março de cada ano, 
mesma opção do INEP, ao invés da data nascimento. 
 

Vantagens Proporciona acompanhar o desempenho da cobertura de matrículas dos municípios paranaenses 
de modo desagregado e anual, via fonte alternativa de dados. 

 
 
Indicador 2 Proporção de pessoas de 0 a 3 anos matriculada em creche 
Conceitos e definições Percentual de crianças de 0 a 3 anos que estão matriculadas em creche no município. Mede a taxa 

líquida de atendimento no município na faixa etária. 
Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 0 a 3 anos matriculadas em creche / Número total de pessoas de 0 a 3 

anos) X 100 
Unidade de medida % de pessoas. 

 
 
 

Variáveis que compõem o e indicador, 
suas respectivas fontes instituições 

produtoras 

 
Variáveis Fontes Instituições 

 
População total de 0 a 3 

anos de idade 

Projeção Populacional dos 
Municípios Paranaenses 

(revisão 2018) 

 

IPARDES 

CO_MUNICIPIO Censo Escolar INEP 
CO_PESSOA_FISICA Censo Escolar INEP 
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(variável derivada de 
pessoas com 0 a 3 anos de 

idade em 31 de março) 

 
Censo Escolar 

 
INEP 

 
 

Níveis de desagregação Estado e municípios  
Periodicidade de atualização Anual 
Desvantagens a) Não segue a fonte oficial de dados sugerida pelo Ministério (Censo Demográfico 2010 e 

PNAD), para o denominador. b) Não é comparável com outros entes subnacionais. c) É 
utilizada nesse cálculo, a variável de endereço da matrícula (CO_MUNICIPIO), isto é, onde a 
escola está localizada e a variável (CO_PESSOA_FISICA), isto é, o código do aluno. Ao se 
utilizar essa variável, (CO_MUNICIPIO), contabiliza-se estudantes que estudam em municípios 
diferentes dos que residem, podendo acarretar em cobertura acima de 100%. No entanto essa 
variável é de preenchimento obrigatório, enquanto a variável de endereço de residência do 
estudante (CO_MUNICIPIO_END), cuja opção foi não ser utilizada nesse cálculo, não é 
preenchida em um número elevado de casos: por exemplo, sem preenchimento em 19% dos 
casos em 2015 e 18,7% em 2016; d) A "variável derivada", calculada pelo IPARDES com base 
nos dados do INEP, utiliza idades com datas de referência diferentes entre as bases de dados, 
por causa da opção pela adoção da data limite para computo da idade do aluno completa até 31 
de março de cada ano, mesma opção do INEP, ao invés da data nascimento. 
 

Vantagens Proporciona acompanhar o desempenho da cobertura de matrículas dos municípios paranaenses 
de modo desagregado e anual, via fonte alternativa de dados. 

 
4.1.3 Comportamento dos Indicadores do Período  
 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Indicador 1 85,1% 105,4% 120,2% 120,5% 136,7% 131,1% 109,1% 
Indicador 2 27,1% 32,4% 62,4% 55,0% 55,4% 56,3% 65,1% 

Fonte: IPARDES - Projeção da População dos Municípios do Paraná - Revisão 2018 (Tabulações Especiais PNE)  
Fonte: INEP - Censo Escolar Educação Básica 
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4.2 META 2 – ENSINO FUNDAMENTAL 
 
4.2.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
2 
 
 
 

Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 
(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos 
concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 

4.2.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
 
Indicador 1 Proporção de pessoas de 6 a 14 anos matriculadas no Ensino Fundamental Regular ou no 

Ensino Médio Regular. 
 

Conceitos e definições Percentual de pessoas de 6 a 14 anos que estão matriculadas no município na Educação 
Básica. Mede o grau de atendimento escolar no município na faixa etária. 

 

Fórmula de cálculo (Números de pessoas de 6 a 14 anos que estão matriculadas no Ensino Fundamental 
Regular ou no Ensino médio Regular/ Número total de pessoas de 6 a 14 anos) x 100 

 

Unidade de medida % de Pessoas 
 
 

Variáveis que compõem o indicador, 
suas respectivas fontes e instituições 

produtoras 

 
 

Variáveis Fontes Instituições 
 

População total de 6 a 14 
anos de idade 

Projeção Populacional dos 
Municípios Paranaenses 

(revisão 2018) 

 
 

IPARDES 

CO_MUNICIPIO Censo Escolar INEP 
CO_PESSOA_FISICA Censo Escolar INEP 
(variável derivada de 

pessoas com 6 a 14 anos de 
idade em 31 de março) 

 
Censo Escolar 

 
INEP 

 

Níveis de desagregação  Estados e municípios 
Periodicidade de atualização  Anual 
Desvantagens  

a) Não segue a fonte oficial de dados sugerida pelo Ministério (Censo Demográfico 2010 
e PNAD), para o denominador. b) Não é comparável com outros entes subnacionais. c) 
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Não mensura escolarização líquida, apenas cobertura de matriculados na faixa etária 
especificada (ausência de dados anual para os que abandonaram a escola). d) É utilizada 
nesse cálculo, a variável de endereço da matrícula (CO_MUNICIPIO), isto é, onde a 
escola está localizada e a variável (CO_PESSOA_FISICA), isto é, o código do aluno. 
Ao se utilizar essa variável, (CO_MUNICIPIO), contabiliza-se estudantes que estudam 
em municípios diferentes dos que residem, podendo acarretar em cobertura acima de 
100%. No entanto essa variável é de preenchimento obrigatório, enquanto a variável de 
endereço de residência do estudante (CO_MUNICIPIO_END), cuja opção foi não ser 
utilizada nesse cálculo, não é preenchida em um número elevado de casos: por exemplo, 
sem preenchimento em 19% dos casos em 2015 e 18,7% em 2016; e) A "variável 
derivada", calculada pelo IPARDES com base nos dados do INEP, utiliza idades com 
datas de referência diferentes entre as bases de dados, por causa da opção pela adoção 
da data limite para computo da idade do aluno completa até 31 de março de cada ano, 
mesma opção do INEP, ao invés da data nascimento. 
 

Vantagens Proporciona acompanhar o desempenho da cobertura de matrículas dos municípios paranaenses 
de modo desagregado e anual, via fonte alternativa de dados. 

 
Indicador 2 Nenhum 
Conceitos e definições _ 

 
Fórmula de cálculo (População de 16 anos com o ensino fundamental concluído / População de 16 anos) x 100 
Unidade de medida - 
Justificativa Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe todas as pessoas com EF 

concluído e que estejam dentro ou fora da escola. 
 
4.2.3 Comportamento dos Indicadores do Período 
 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Indicador 1 104,6% 107,6% 111,7% 121,0% 119,8% 119,5% 124,4¨% 

Fonte: IPARDES - Projeção da População dos Municípios do Paraná - Revisão 2018 (Tabulações Especiais PNE) 
Fonte: INEP - Censo Escolar Educação Básica 
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4.3 META 3 – ENSINO MÉDIO 
 
4.3.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
3 
 
 
 

Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de 
matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

 
4.3.2Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Proporção de pessoas de 15 a 17 anos matriculadas na escola. 

 

Conceitos e definições Percentual de pessoas de 15 a 17 anos que estão matriculadas no município na Educação 
Básica. Mede o grau de atendimento escolar município na faixa etária. 

Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 15 a 17 anos matriculadas na escola / Número total de pessoas de 15 
a 17 Anos) X 100 

Unidade de medida % de Pessoas 
Variáveis que compõem o indicador, suas 

respectivas fontes e instituições 
produtoras 

 
Variáveis Fontes Instituições 

 
População total de 15 a 17 

anos de idade 

Projeção Populacional dos 
Municípios Paranaenses 

(revisão 2018) 

 

IPARDES 

CO_MUNICIPIO Censo Escolar INEP 
CO_PESSOA_FISICA Censo Escolar INEP 

 
(variável derivada de 

pessoas com 15 a 17 anos 
de idade em 31 de março) 

 
 

Censo Escolar 

 
 

INEP 

 
 

Níveis de desagregação Estado e municípios. 
Periodicidade de atualização  Anual 
 
 
Desvantagens 

a) Não segue a fonte oficial de dados sugerida pelo Ministério (Censo Demográfico 2010 e 
PNAD), para o denominador. b) Não é comparável com outros entes subnacionais. c) Não 
mensura escolarização, apenas cobertura de matriculados na faixa etária especificada 
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(ausência de dados anual para os que abandonaram a escola). d) É utilizada nesse cálculo, a 
variável de endereço da matrícula (CO_MUNICIPIO), isto é, onde a escola está localizada e 
a variável (CO_PESSOA_FISICA), isto é, o código do aluno. Ao se utilizar essa variável, 
(CO_MUNICIPIO), contabiliza-se estudantes que estudam em municípios diferentes dos que 
residem, podendo acarretar em cobertura acima de 100%. No entanto essa variável é de 
preenchimento obrigatório, enquanto a variável de endereço de residência do estudante 
(CO_MUNICIPIO_END), cuja opção foi não ser utilizada nesse cálculo, não é preenchida em 
um número elevado de casos: por exemplo, sem preenchimento em 19% dos casos em 2015 e 
18,7% em 2016; e) A "variável derivada", calculada pelo IPARDES com base nos dados do 
INEP, utiliza idades com datas de referência diferentes entre as bases de dados, por causa da 
opção pela adoção da data limite para computo da idade do aluno completa até 31 de março 
de cada ano, mesma opção do INEP, ao invés da data nascimento. 

Vantagens Proporciona acompanhar o desempenho da cobertura de matrículas dos municípios 
paranaenses de modo desagregado e anual, via fonte alternativa de dados. 

 
Indicador 2 Proporção de pessoas de 15 a 17 anos matriculadas no Ensino Médio. 
Conceitos e definições Percentual de pessoas de 15 a 17 anos que estão matriculadas no município no Ensino Médio 

Regular. Mede a taxa líquida de atendimento no município na faixa etária. 
Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 15 a 17 anos matriculadas no Ensino Médio Regular / Número total 

de pessoas de 15 a 17 anos) X 100 
Unidade de medida % de Pessoas. 

 
 
 

Variáveis que compõem o indicador, suas 
respectivas fontes e instituições 

produtoras 

 
 
                

 
 
 
 
 
 
 

Variáveis Fontes Instituições 
 

População total de 15 a 17 
anos de idade 

Projeção Populacional dos 
Municípios Paranaenses 

(revisão 2018) 

 

IPARDES 

CO_MUNICIPIO Censo Escolar INEP 
CO_PESSOA_FISICA Censo Escolar INEP 

 
(variável derivada de 

pessoas com 15 a 17 anos 
de idade em 31 de março) 

 
 

Censo Escolar 

 
 

INEP 

Níveis de desagregação Estados e municípios  
Periodicidade  Anual 

 
   

17 

Desvantagens a) Não segue a fonte oficial de dados sugerida pelo Ministério (Censo Demográfico 2010 e 
PNAD), para o denominador. b) Não é comparável com outros entes subnacionais. c) Não 
mensura escolarização, apenas cobertura de matriculados na faixa etária especificada 
(ausência de dados anual para os que abandonaram a escola). d) É utilizada nesse cálculo, a 
variável de endereço da matrícula (CO_MUNICIPIO), isto é, onde a escola está localizada e 
a variável (CO_PESSOA_FISICA), isto é, o código do aluno. Ao se utilizar essa variável, 
(CO_MUNICIPIO), contabiliza-se estudantes que estudam em municípios diferentes dos que 
residem, podendo acarretar em cobertura acima de 100%. No entanto essa variável é de 
preenchimento obrigatório, enquanto a variável de endereço de residência do estudante 
(CO_MUNICIPIO_END), cuja opção foi não ser utilizada nesse cálculo, não é preenchida em 
um número elevado de casos: por exemplo, sem preenchimento em 19% dos casos em 2015 e 
18,7% em 2016; e) A "variável derivada", calculada pelo IPARDES com base nos dados do 
INEP, utiliza idades com datas de referência diferentes entre as bases de dados, por causa da 
opção pela adoção da data limite para computo da idade do aluno completa até 31 de março 
de cada ano, mesma opção do INEP, ao invés da data nascimento. 

Vantagens  Proporciona acompanhar o desempenho da cobertura de matrículas dos municípios 
paranaenses de modo desagregado e anual, via fonte alternativa de dados. 

 
4.3.3 Comportamento dos Indicadores do Período 
 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Indicador 1 106,8% 129,0% 103,5% 96,1% 101,7% 82,1% 100,4% 
Indicador 2 51,6% 57,6% 53,5% 53,6% 61,2% 66,6% 76,3% 

Fonte: IPARDES - Projeção da População dos Municípios do Paraná - Revisão 2018 (Tabulações Especiais PNE) 
Fonte: INEP - Censo Escolar Educação Básica 
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4.4 META 4 – EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA 
 
4.4.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
4 
 
 
 

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao 
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede 
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, 
de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 
especializados, públicos ou conveniados. 

 
4.4.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
 
Indicador 1 Nenhum. 

 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (População de 4 a 17 anos com deficiência de frequência a escola 

/ População de 4 a 17 anos com deficiência) x 100 
 

Unidade de medida - 
 
 
 
 
 
Justificativa:   

O relatório de linha de base 2014, primeiro ciclo, utiliza o Censo 
demográfico como fonte de dados. Contudo, às perguntas e as 
alternativas de resposta acerca de deficiências foram elaboradas de 
modo distinto nos Censos Demográficos de 2000 e 2010. Ausência 
de padronização/definição conceitual, pois as fontes de dados 
sugeridas (Censo demográfico e escolar) possuem conceitos 
diferentes de deficiências. O censo demográfico engloba todas as 
pessoas (matriculadas ou não) e o censo escolar apenas os 
matriculados. Não temos informações de transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação para as pessoas 
que estão fora da escola. Impossibilidade de desagregação municipal 
ano a ano. 
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Indicador 2 Percentual de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD 
e altas habilidades ou superdotação que estudam em classes comuns 
da educação básica. 

Conceitos e definições -  
Fórmula de cálculo (Matriculas em classes comuns da educação básica de alunos de 4 a 

17 anos de idade com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades superdotação / Total de 
matrículas na educação básica de alunos de 4 a 17 anos de idade com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades superdotação) x 100 

Unidade de medida - 
 
Indicador 3 Percentual de matrículas na educação básica de alunos de 4 a 17 anos 

de idade com deficiência, TGD, altas habilidades ou superdotação 
que recebem atendimento educacional especializado. 
 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Número de matrículas de turmas de escolarização em classes 

especiais ou escolas exclusivas ou cujo aluno está em turma de 
atendimento educacional especializado, da educação básica de alunos 
de 4 a 17 anos de idade com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação / Total de 
matrículas na educação básica de alunos de 4 a 17 anos de idade com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades superdotação) x 100 
 

Unidade de medida - 
 
4.4.3Comportamento dos Indicadores do Período 
 
 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Indicador 2 - 38,9% 30,4% 44,2% 37,5% 42,9% 42,2% 
Indicador 3       22,2% 
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Comentários sobre a meta: Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 2020 
(INEP). A idade de referência utilizada nesse indicador é a variável (NU_IDADE) do Censo Escolar, diferente da "variável derivada" utilizada 
nos indicadores propostos pelo IPARDES nas metas 1, 2 e 3. 
Dessa forma, voltando a utilizar as variáveis código de matrícula (ID_MATRICULA) e idade como sendo no ano de nascimento do aluno, e não 
mais a idade até 31 de março. Essa opção foi assumida para que esse indicador, cujos dados estão disponíveis para os municípios, ficasse igual 
ao nacional. Observa-se que, na série calculada nesse estudo, não é mostrado o indicador para 2014, pois a variável 
(IN_ESPECIAL_EXCLUSIVA), necessária para se calcular o indicador, não foi identificada nos micros dados, impossibilitando usar a 
metodologia para calcular o indicador para o ano de 2014. Portanto, foram calculados apenas os indicadores para os anos de 2015, 2016, 2017, 
2018, 2019 e 2020. 
 Incluído e calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação – 2020 (INEP). 
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4.5 META 5 - ALFABETIZAÇÃO 
 
4.5.1 Comportamento das Metas no Período 
 
 

Meta Texto da meta 
5 
 
 
 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) 
ano do ensino fundamental. 

  
4.5.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Proficiência dos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental em 

Leitura 
 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Os resultados da ANA são apresentados em percentuais de estudantes 

em cada escala de proficiência. 
Unidade de medida - 

 
Indicador 2 Proficiência dos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental em Escrita 

 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Os resultados da ANA são apresentados em percentuais de estudantes 

em cada escala de proficiência. 
Unidade de medida - 

 
Indicador 3 Proficiência dos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental em 

Matemática. 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Os resultados da ANA são apresentados em percentuais de estudantes 

em cada escala de proficiência. 
Unidade de medida - 

 

 
   

22 

4.5.3 Comportamento dos Indicadores do Período  
 
Distribuição percentual dos estudantes do 3º ano do Ensino Fundamental nos níveis de proficiência em leitura na ANA. 
 NIVEL 1 NIVEL 2 NIVEL 3 NIVEL 4 
Indicador 1     
2014 1,3% 45,3% 45,3% 8,0% 
2016 1,2% 30,1% 51,8% 16,9% 

  
Distribuição percentual dos estudantes do 3º ano do Ensino Fundamental nos níveis de proficiência em escrita na ANA. 
 NIVEL 1 NIVEL 2 NIVEL 3 NIVEL 4 NIVEL 5 
Indicador 2      
2014 0,0% 2,7% 4,0% 74,7% 18,7% 
2016 0,05 6,0% 0,0% 75,9% 18,1% 

 
Distribuição percentual dos estudantes do 3º ano do Ensino Fundamental nos níveis de proficiência em matemática na ANA. 
 NIVEL 1 NIVEL 2 NIVEL 3 NIVEL 4 
Indicador 3     
2014 6,6% 36,8% 28,9% 27,6% 
2016 2,4% 28,6% 23,8% 45,2% 

Fonte: Avaliação Nacional de Alfabetização 
 
Comentários sobre a meta: Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 2020 
(INEP). 
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4.6 META 6 - EDUCAÇÃO INTEGRAL 
4.6.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
6 
 
 
 

Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas 
públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos(as) alunos(as) da 
educação básica. 

4.6.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Percentual de alunos da educação básica pública que pertencem ao público alvo da ETI e que 

estão em jornada de tempo integral 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Número de alunos ETI / Número de alunos matriculados na educação básica pública) x 100 
Unidade de medida - 

 
Indicador 2 Percentual de escolas públicas da educação básica que possuem, pelo menos, 25% dos alunos do 

público alvo da ETI em jornada de tempo integral. 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Número de escolas que possuem pelo menos 25% dos alunos do público alvo da ETI em jornada 

de tempo integral / Número de escolas que possuem pelo menos um aluno do público alvo da 
ETI) X 100 

Unidade de medida - 
4.6.3 Comportamento dos Indicadores do Período 
 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Indicador 1 15,5% 19,7% 26,8% 16,3% 17,8% 17,3% 20,4% 
Indicador 2 25,0% 25,0% 25,0% 20,0% 20,0% 20,0% 20,0% 

Fonte: INEP - Censo Escolar Educação Básica 
Comentários sobre a meta: Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 2020 
(INEP).Público Alvo da ETI = são os alunos da educação básica cujas matrículas de escolarização são em escola pública, presenciais e não 
pertencem à Educação de Jovens e Adultos nem à Educação Profissional Técnica de Nível Médio, oferecida na forma Subsequente ou 
Concomitante; Jornada de Tempo Integral = é a jornada cuja duração é, em média, igual ou superior a sete horas diárias, contabilizada a partir 
da soma da carga horária da matrícula de escolarização do aluno na escola pública com a carga horária total das matrículas de Atividade 
Complementar (AC) e/ou de Atendimento Educacional Especializado (AEE) realizadas em instituições públicas e/ou privadas. 
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4.7 META 7 
 
4.1.1 Comportamento das Metas no Período  
 
 

Meta Texto da meta 
7 
 
 
 

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de 
modo a atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB nos anos 
2015, 2017, 2019 e 2021, com respeito aos anos iniciais do ensino 
fundamental, respectivamente: 5,2 - 5,5 - 5,7- 6,0; aos anos finais 
do ensino fundamental: 4,7 - 5,0 - 5,2 - 5,5; e ao ensino médio: 4,3 
- 4,7 - 5,0 - 5,2. 

 4.7.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Ideb dos anos iniciais do ensino fundamental. 

 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Taxa média de aprovação nos anos iniciais do ensino fundamental x 

Proficiência média padronizada dos alunos do 5º ano do ensino 
fundamental nas avaliações do Saeb. 

Unidade de medida - 
 
Indicador 2 Ideb dos anos finais do ensino fundamental 
Conceitos e definições  
Fórmula de cálculo Taxa média de aprovação nos anos finais do ensino fundamental x 

Proficiência média padronizada dos alunos do 9º ano do ensino 
fundamental nas avaliações do Saeb. 

Unidade de medida - 
 
Indicador 3 Ideb do ensino médio 
Conceitos e definições - 
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Fórmula de cálculo Taxa média de aprovação do ensino médio x Proficiência média 
padronizada dos alunos da 3ª série do Ensino médio na avaliação do 
Saeb. 

Unidade de medida - 
 
4.7.3 Comportamento dos Indicadores do Período 
 
 2013 2015 2017 2019 
Indicador 1 4,6 6,0 6,0 6,0 
Indicador 2 4,2 4,5 4,0 - 
Indicador 3   4,0 4,3 

Fonte: INEP 
Comentários sobre a meta: Já calculado e disponibilizado pelo INEP. Ensino Médio, calculado e disponibilizado pelo INEP. Disponível a 
partir de 2017.  
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4.8 META 8 – ESCOLARIDADE MÉDIA 
 
4.8.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
8 
 
 
 

Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a 
alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as 
populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por 
cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 
4.8.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Nenhum  
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Soma dos anos de estudo das pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos de idade / Total da 

população de 
18 a 29 anos de idade 

Unidade de medida - 
Justificativa Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe anos de estudos todas as 

pessoas na faixa etária selecionada. Informação disponível somente para anos censitários. 
 
Indicador 2 Nenhum 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Soma dos anos de estudo das pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos de idade residente no 

campo / População de 18 a 29 anos de idade residente no campo. 
Unidade de medida - 
Justificativa Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe anos de estudos todas as 

pessoas na faixa etária selecionada. Informação disponível somente para anos censitários. 
 

 
Indicador 3 Nenhum 
Conceitos e definições - 

 
   

27 

Fórmula de cálculo Soma dos anos de estudo das pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos de idade pertencentes aos 
25% mais pobres / População de 18 a 29 anos de idade pertencente aos 25% mais pobres. 

Unidade de medida - 
Justificativa Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe anos de estudos todas as 

pessoas. Informação disponível somente para anos censitários. Mesmo para Estado o 
coeficiente de variação da PNAD não recomenda desagregação para essa faixa etária, seguida 
de faixas de rendimento. 
 

 
Indicador 4 Nenhum. 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Soma dos anos de estudo de negros 'pretos e pardos' na faixa etária de 18 a 29 anos de idade / 

População de negros 'pretos e pardos' de 18 a 29 anos de idade // Soma dos anos de estudos de 
não negros 'brancos e amarelos' na faixa etária de 18 a 29 anos de idade / população de não 
negros 'brancos e amarelos' de 18 a 29 anos de idade. 
 

Unidade de medida - 
Justificativa Não existe dado público municipal e anual que informe anos de estudos todas as pessoas. 

Informação disponível somente para anos censitários. 
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4.9 META 9 – ALFABETIZAÇÃO E ALFABETISMO FUNCIONAL DE JOVENS E ADULTOS 
 
4.9.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
9 
 
 
 

Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos 
ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por 
cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, erradicar o 
analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a 
taxa de analfabetismo funcional. 

  
4.9.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Nenhum 

 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (População com 15 anos ou mais de idade que sabe ler e escrever / 

Total da população com 15 anos ou mais de idade) x 100 
Unidade de medida -  
Justificativa Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe se 

a pessoa sabe ler ou escrever. Informação disponível somente para 
anos censitários. 

 
Indicador 2 Nenhum  
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (População de 15 anos ou mais de idade que não concluiu os anos 

iniciais do ensino fundamental ou não sabe ler/escrever / Total da 
população com 15 anos ou mais de idade) x 100 

Unidade de medida - 
 
Justificativa 

Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe a 
escolaridade dos indivíduos, uma vez que "analfabetismo funcional" 
foi conceituado no PNE em Movimento como baixa escolaridade. 
Informação disponível somente para anos censitários. 
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4.10 META 10 – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
 
4.10.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
10 
 
 
 

Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas 
de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, 
na forma integrada à educação profissional. 

4.10.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Percentual de matrículas da educação de jovens e adultos na 

forma integrada à educação profissional. 
 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Matrículas da Educação de Jovens e Adultos de nível fundamental e 

médio integrada à Educação Profissional / Total de matrículas da 
Educação de Jovens e Adultos de nível fundamental e médio) x 100 

Unidade de medida - 
 
 
4.10.3 Comportamento dos Indicadores do Período 
 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Indicador 1 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 

Fonte: INEP - Censo Escolar da Educação Básica 
"-" Não existe oferta de Modalidade EJA 
Comentários sobre a meta: Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 2020 
(INEP). 
 
 
 
 
 
 
 

 
   

30 

4.11 META 11 – EDUCAÇÃO PROFESSIONAL 
 
4.11.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
11 
 
 
 

Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível 
médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

4.11.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio. 

 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Total de Matrículas de Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio. 
 

Unidade de medida - 
 
Indicador 2 Participação do segmento público na expansão da EPT de Nível 

Médio. 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Fórmula de cálculo  ((Matrículas no ano - matrículas em 2013) 

público / (Matrículas no ano - matrículas em 2013) total)) x 100 
Unidade de medida - 

 
Indicador 3 Expansão acumulada da EPT de Nível Médio pública. 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo ((Matrículas no ano - matrículas em 2013) público / (Matrículas em 

2013) público)) x 100 
Unidade de medida - 

 
4.11.3 Comportamento dos Indicadores Do Período 
 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Indicador 1 0 0 0 0 0 0 0 
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 Expansão 
2013-2014 

Expansão 
2013-2015 

Expansão 
2013-2016 

Expansão 
2013-2017 

Expansão 
2013-2018 

Expansão 
2013-2019 

Expansão 
2013-2020 

Indicador 2 - - - - - - - 
 
 Expansão 

2013-2014 
Expansão 
2013-2015 

Expansão 
2013-2016 

Expansão 
2013-2017 

Expansão 
2013-2018 

Expansão 
2013-2019 

Expansão 
2013-2020 

Indicador 2 - - - - - - - 
Fonte: INEP - Censo Escolar da Educação Básica 
Notas: 
- (sem oferta) 
... (somente pública) 
0 (somente privada) 
X (expansão negativa) 
Comentários sobre a meta: Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 2020 
(INEP). Condicionante do Indicador 11B: sua fórmula só é aplicável quando, no período analisado, houver expansão (positiva) de matrículas. 
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4.1 META 12 – EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
4.12.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
12 

 
 
 

Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 
(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por 
cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, 
assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% 
(quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

 
4.12.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Nenhum. 

 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Total da população que frequenta cursos de graduação / Total da 

população de 18 a 24 anos) x 100 
Unidade de medida - 
 
Justificativa 

Inviável para município. A) PNAD é pesquisa amostral; B) Censo 
educação Superior não informa endereço do aluno; usar endereço da 
matrícula concentrará no município a faixa etária dos estudantes que 
se deslocam para estudo; C) Grande parte dos municípios não 
possuem nível superior em seu território. 

 
Indicador 2 Nenhum 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (População de 18 a 24 anos que frequenta ou já concluiu cursos de 

graduação / Total da população de 18 a 24 anos) x 100 
Unidade de medida - 
Justificativa Inviável para município. A) PNAD é pesquisa amostral; B) Censo 

educação Superior não informa endereço do aluno; usar endereço da 
matrícula concentrará no município a faixa etária dos estudantes que 
se deslocam para estudo; C) Grande parte dos municípios não 
possuem nível superior em seu território. 
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Indicador 3 Nenhum 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Variação das matrículas em cursos de graduação de IES públicas no 

período / Variação total das matrículas em cursos de graduação no 
período) x 100 

Unidade de medida - 
 
 
 
Justificativas 

 
a) Menor nível de desagregação do indicador pela Nota Técnica do 
Inep é "Unidade da Federação"; b) Grande parte dos municípios 
não possuem nível superior em seu território; c) Alguns possuem 
apenas ensino superior privado, resultando em divisão por zero no 
setor público; d) Em 2014, 80 municípios paranaenses possuem 
ensino superior presencial e 127 ensino superior a distância; e) não 
existe uma variável chave comum para municípios em modalidade 
de ensino; após unir arquivos "ALUNOS", "CURSOS" e "LOCAL 
OFERTA": usar CO_MUNICIPIO_CURSO para modalidade 
presencial e CO_MUNICIPIO_LOCAL_OFERTA para 
modalidade ensino a distância. 
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4.13 META 13 – TITULAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
4.13.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
13 
 
 
 

Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 
mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no 
conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco 
por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por 
cento) doutores. 

 
4.13.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Nenhum 
Conceitos e definições - 

 

Fórmula de cálculo (Docentes com mestrado ou doutorado na Educação Superior / 
Total de docentes na Educação Superior) x 100 

 

Unidade de medida  
Justificativa Não se aplica a municípios  

 
Indicador 2 Nenhum 

 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Docentes com doutorado na Educação Superior / Total de docentes 

na Educação Superior) x 100 
 

Unidade de medida - 
Justificativa. Não se aplica a municípios  

 
Comentários sobre a meta: Não se aplica a municípios. O limitador é que o indicador só são possíveis ser replicado para municípios em 
que há oferta da educação superior. Ainda assim, o dado é pouco fidedigno pois o professor pode ou não residir no mesmo município 
da instituição de ensino superior. A fonte de dados é o Censo do Ensino Superior do INEP. A alternativa seria não medir o indicador 
para município, pois não avalia o alcance da meta no âmbito municipal. 
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4.14 META 14 – PÓS GRADUAÇÃO 
 
4.14.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
14 
 
 
 

Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação 
stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta 
mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

 
4.14.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Nenhum 

 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Títulos de mestrado concedidos por ano no País. 

 

Unidade de medida - 
Justificativa Não se aplica a municípios 

 
Indicador 2 Nenhum 

 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Número de títulos de doutorado concedidos por ano 

 
Unidade de medida - 
Justificativa  Não se aplica a municípios 

 
Comentários sobre a meta: Não se aplica a municípios. O limitador para o indicador, é que a Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES) divulga o dado apenas para o estado, ressaltando-se que esse dado se refere ao estado onde foi 
concedido o título. O dado não é disponível para municípios. 
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4.15 META 15 – FORMAÇÃO DE PROFESSORES 
 
4.15.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
15 

 
 
 

Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência 
deste PNE, política nacional de formação dos profissionais da 
educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os 
professores e as professoras da educação básica possuam formação 
específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área 
de conhecimento em que atuam. 

 
4.15.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Proporção de docências da educação infantil com professores 

cuja formação superior está adequada à área de conhecimento que 
lecionam. 

 

Conceitos e definições - 
 

Fórmula de cálculo (Quantidade de docências da educação infantil com professores cuja 
formação superior está adequada à área de conhecimento que 
lecionam / Quantidade total de docências da educação infantil) x 100 

Unidade de medida - 
 
Indicador 2 Proporção de docências dos anos iniciais do ensino fundamental 

com professores cuja formação superior está adequada à área de 
conhecimento que lecionam. 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Quantidade de docências dos anos iniciais do ensino fundamental 

com professores cuja formação superior está adequada à área de 
conhecimento que lecionam / Quantidade total de docências dos 
anos iniciais do ensino fundamental) x 100 

Unidade de medida - 
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Indicador 3 Proporção de docências dos anos finais do ensino fundamental com 
professores cuja formação superior está adequada à área de 
conhecimento que lecionam. 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Quantidade de docências dos anos finais do ensino fundamental 

com professores cuja formação superior está adequada à área de 
conhecimento que lecionam / Quantidade total de docências dos 
anos finais do ensino fundamental) x 100 

Unidade de medida - 
 
Indicador 4 Proporção de docências do ensino médio com professores cuja 

formação superior está adequada à área de conhecimento que 
lecionam. 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Quantidade de docências do ensino médio com professores cuja 

formação superior está adequada à área de conhecimento que 
lecionam / Quantidade total de docências do ensino médio) x 100 

Unidade de medida - 
 
4.15.3 Comportamento dos Indicadores do Período 
 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Indicador 1 38,3% 48,6% 50,0% 90,9% 86,2% 59,1% 88,9% 
Indicador 2 60,0% 64,0% 67,8% 89,1% 78,8% 93,2% 88,9% 
Indicador 3 84,7% 86,2% 86,2% 81,6% 90,7% 90,8% 89,2% 
Indicador 4 78,5% 87,3% 81,9% 87,3% 94,0% 100,0% 95,6% 

Fonte: INEP - Censo Escolar da Educação Básica 
Comentários sobre a meta: Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 
2020 (INEP). 
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4.16 META 16 
 
4.16.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
16 
 
 
 

Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 
professores da educação básica, até o último ano de vigência deste 
PNE, e garantir a todos(as) os(as) profissionais da educação básica 
formação continuada em sua área de atuação, considerando as 
necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de 
ensino. 

 
4.16.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Percentual de professores da educação básica com pós-graduação 

lato sensu ou stricto sensu. 
 

Conceitos e definições - 
 

Fórmula de cálculo (Professores com pós-graduação / Total de professores) x 100 
 

 

Unidade de medida - 
 
Indicador 2 Percentual de professores da educação básica que realizaram cursos 

de formação continuada 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Professores com formação continuada / Total de professores) x 100 

 
Unidade de medida - 

  
4.16.3 Comportamento Dos Indicadores Do Período 
 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Indicador 1 80,3% 73,6% 75,0% 81,8% 84,0% 93,4% 86,2% 
Indicador 2 74,6% 86,1% 85,7% 96,1% 93,8% 96,1% 98,5% 

Fonte: INEP - Censo Escolar da Educação Básica 
Comentários sobre a meta: Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 2020 (INEP). 
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4.17 META 17 
 
4.17.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
17 
 
 
 

Valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas de 
educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao 
dos(as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o 
final do sexto ano de vigência deste PNE. 

 
4.17.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Nenhum 

 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Rendimento bruto médio mensal dos profissionais do magistério das 

redes públicas de educação básica, com nível superior completo / 
Rendimento bruto médio mensal dos demais profissionais 
assalariados com o mesmo nível de escolaridade) x 100 

Unidade de medida  
 
 
 
Justificativa 

 
Inviável para município. A) PNAD é pesquisa amostral; B) doze anos 
de escolaridade (conforme sugere a Nota Técnica da Meta), equivale 
a possuir ensino médio completo, entende-se que para ser professor 
seria necessário possuir ensino superior; C) assumindo a perspectiva 
do ensino superior, para o denominador haveria duas opções: pessoa 
com ensino superior atuando em qualquer atividade e pessoa com 
ensino superior atuando em atividade de nível superior; como é o 
caso dos professores (essa escolha altera substantivamente o 
resultado para a esfera estadual); D) tentou-se utilizar a RAIS como 
alternativa, no entanto todos os professores estaduais encontram-se 
registrados na capital do estado (Curitiba) e consta na base de dados 
94 municípios sem registros para professores na rede municipal. 
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4.18 META 18 – PLANO DE CARREIRA DOCENTE 
 
4.18.1 Comportamento das Metas no Período  
 
 

Meta Texto da meta 
18 
 
 
 

Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de 
carreira para os(as) profissionais da educação básica e superior 
pública de todos os sistemas de ensino, e, para o plano de carreira 
dos(as) profissionais da educação básica pública, tomar como 
referência o piso salarial nacional profissional, definido em Lei 
Federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal. 

 
4.18.2 Ficha Metodológica Dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Nenhum 

 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Unidades federativas com PCR vigentes / Total de unidades 

federativas) x 100 
Unidade de medida - 

Comentário sobre a meta: Não se aplica a municípios. Esse indicador se refere à situação nos estados da federação. 
 
Indicador 2 Nenhum. 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo Unidades federativas que preveem o limite máximo de 2/3 da carga 

horária para atividades de interação com os educandos / Total de 
unidades federativas) x 100. 

Unidade de medida - 
Comentário sobre a meta: Não se aplica a municípios. Esse indicador se refere à situação nos estados da federação.  
 
Indicador 3 Nenhum. 
Conceitos e definições - 
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Fórmula de cálculo (Unidades federativas que atendem ao PSNP / Total de unidades 
federativas) x 100. 

Unidade de medida - 
Comentário sobre a meta: Não se aplica a municípios. Esse indicador se refere à situação nos estados da federação. 
Indicador 4 Percentual de unidades federativas que possuem PCR dos 

profissionais da educação que não integram o magistério. 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Unidades federativas com PCR vigentes para profissionais da 

educação que não integram o magistério / total de unidades 
federativas) x 100 
 

Unidade de medida - 
Comentário sobre a meta: Não se aplica a municípios. Esse indicador se refere à situação nos estados da federação. 
 
 
Indicador 5 Percentual de municípios que possuem PCR dos profissionais do 

magistério. 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Municípios com PCR vigentes / Total de municípios) x 100. 
Unidade de medida - 

Comentário sobre a meta: Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 
2020 (INEP). Fonte: Pesquisa de Informações Básicas Municipais/IBGE 2014 -2018 
 
Indicador 6 Percentual de municípios que preveem o limite máximo de 2/3 da 

carga horária para atividades de interação com os educandos. 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Municípios que preveem o limite máximo de 2/3 da carga horária 

para a atividade de interação com os educandos / Total e municípios) 
x 100. 

Unidade de medida - 
Comentário sobre a meta: Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 
2020 (INEP). Fonte: Pesquisa de Informações Básicas Municipais/IBGE - 2018 
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Indicador 7 Municípios com PSNP definido em lei municipal. 
Conceitos e definições Verifica se o Piso salarial da carreira do magistério público está definido em lei municipal. 
Fórmula de cálculo Não se aplica. 
Unidade de medida Dicotômica (sim ou não) acerca da existência da Lei no município. 

 
Variáveis que compõem o 

indicador, suas respectivas fontes e 
instituições produtoras 

 
 
 
 
 
 
 

Variáveis Fontes Instituições 
 
 

MEDU20 

MUNIC - 
Pesquisa de 
Informações 

Básicas 
Municipais 

 
 

IBGE 

Níveis de desagregação Municípios  
Periodicidade de atualização Indeterminada 
Desvantagens Não permite verificar se os valores do PSNP estão sendo efetivamente pagos. 
Vantagens  Proporciona acompanhar a existência de Lei Municipal 

 
 
Indicador 8 Municípios com PCR dos profissionais da educação que não integram o magistério. 
Conceitos e definições Verifica existência de Plano de Carreira vigente para os profissionais da educação não 

docentes 
Fórmula de cálculo Não se aplica 
Unidade de medida Dicotômica (sim ou não) acerca da existência da Lei no município 

 
Variáveis que compõem o 

indicador, suas respectivas fontes e 
instituições produtoras 

 

 
 
 
 
 

Variáveis Fontes Instituições 
 
 

MEDU21 

MUNIC - 
Pesquisa de 
Informações 

Básicas 
Municipais 

 
 

IBGE 
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Níveis de desagregação Municípios  
Periodicidade de atualização Indeterminada  
Vantagens  Proporciona acompanhar a existência de Lei Municipal 

Comentários sobre a meta: Incluído conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação – 
2020 (INEP). 
 
 
4.18.3 Comportamento dos Indicadores do Período 
  2014 2018 
Indicador 5  Sim Sim 
Indicador 6   Sim 
Indicador 7   Sim 
Indicador 8   Sim 

Fonte: IBGE - MUNIC 
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4.19 META 19 – GESTÃO DEMOCRÁTICA 
 
4.19.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
19 
 
 
 

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da 
gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de 
mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no 
âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da 
união para tanto. 

 
4.19.2 Ficha Metodológica Dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Percentual de escolas públicas que selecionam diretores por meio de 

processo seletivo qualificado e eleição com participação da comunidade 
escolar. 

Conceitos e definições   - 
Fórmula de cálculo (Quantidade de escolas públicas que selecionam diretores por meio 

de processo seletivo qualificado e eleição com participação da 
comunidade escolar / Quantidade total de escolas públicas) x 100 

Unidade de medida - 
 
Indicador 2 Percentual de existência de colegiados intraescolares (conselho 

escolar, associação de pais e mestres, grêmio estudantil) nas escolas 
públicas brasileiras. 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Quantidade dos órgãos colegiados intraescolares (conselhos 

escolares, associações de pais e mestres e grêmios estudantis) 
existentes nas escolas públicas de educação básica / Quantidade 
máxima possível dos órgãos colegiados intraescolares (conselhos 
escolares, associações de pais e mestres e grêmios estudantis) nas 
escolas públicas de educação básica) x 100 

Unidade de medida - 
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Indicador 3 Nenhum 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Quantidade de órgãos colegiados extraescolares (Conselhos 

Estaduais de Educação, Conselhos de Controle e Acompanhamento 
Social do Fundeb, Conselhos de Alimentação Escolar e Fóruns 
Permanentes de Educação) existentes nas unidades federativas / 
Quantidade máxima possível dos órgãos colegiados extraescolares 
(Conselhos Estaduais de Educação, Conselhos de Controle e 
Acompanhamento Social do Fundeb, Conselhos de Alimentação 
Escolar e Fóruns Permanentes de Educação) nas unidades 
federativas) x 100 
 

Unidade de medida - 
Justificativa  Não se aplica a municípios. Esse indicador se refere à situação nos 

estados da federação 
 
Indicador 4 Nenhum 

 
Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Quantidade de oferta de infraestrutra e de capacitação aos membros 

dos Conselhos Estaduais de Educação, Conselhos de Controle e 
Acompanhamento Social do Fundeb, Conselhos de Alimentação 
Escolar pelas unidades federativas / Quantidade máxima possível de 
oferta de infraestrutura e de capacitação aos membros dos Conselhos 
Estaduais de Educação, Conselhos de Controle e Acompanhamento 
Social do Fundeb e Conselhos de Alimentação Escolar pelas 
unidades federativas) x 100 
 

Unidade de medida - 
Justificativa Não se aplica a municípios. Esse indicador se refere à situação nos 

estados da federação 
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Indicador 5 Percentual de existência de colegiados extraescolares (Conselho 
Municipal de Educação, Conselhos de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundeb, Conselhos de Alimentação Escolar e Fórum 
Permanente de Educação) nos municípios. 
 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Quantidade de órgãos colegiados extraescolares (Conselhos 

Municipais de Educação, Conselhos de Controle e Acompanhamento 
Social do Fundeb, Conselhos de Alimentação Escolar e Fóruns 
Permanentes de Educação) existentes no município / Quantidade 
máxima possível dos órgãos colegiados extraescolares (Conselhos 
Municipais de Educação, Conselhos de Controle e Acompanhamento 
Social do Fundeb, Conselhos de Alimentação Escolar e Fóruns 
Permanentes de Educação) nos municípios) x 100 
 

Unidade de medida  
 

 
Indicador 6 Percentual de oferta de infraestrutura e capacitação aos membros de 

Conselho Municipal de Educação, Conselhos de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundeb e Conselhos de Alimentação Escolar 
pelos municípios. 

Conceitos e definições - 
Fórmula de cálculo (Quantidade de oferta de infraestrutra e de capacitação aos membros 

dos Conselhos Municipais de Educação, Conselhos de Controle e 
Acompanhamento Social do Fundeb, Conselhos de Alimentação 
Escolar pelos municipios / Quantidade máxima possível de oferta de 
infraestrutura e de capacitação aos membros dos Conselhos 
Municipais de Educação, Conselhos de Controle e Acompanhamento 
Social do Fundeb e Conselhos de Alimentação Escolar pelos 
municípios) x 100 

Unidade de medida - 
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4.19.3 Comportamento Dos Indicadores Do Período 
 2018 2020 
Indicador 1  20,0% 
Indicador 2  66,7% 
Indicador 5 100,0%  
Indicador 6 66,7%  

Fonte: IBGE – MUNIC 
Comentários sobre a meta: Incluído conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação – 
2020 (INEP). 
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4.20 META 20 – FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 
 
4.20.1 Comportamento das Metas no Período  
 

Meta Texto da meta 
20 
 
 
 

Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar 
de 7% (sete por cento) do produto interno bruto - PIB do país no 5º (quinto) ano de vigência 
desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

4.20.2 Ficha Metodológica dos Indicadores Municipais 
Indicador 1 Percentual de despesa orçamentária pública municipal em educação em relação ao produto interno 

bruto (PIB) municipal (a preços correntes). 
Conceitos e definições Mensura a participação das despesas municipais em educação no PIB municipal. 
Fórmula de cálculo (Despesa orçamentária pública municipal em educação / Produto interno bruto) X 100 
Unidade de medida % despesas/PIB . 

 
 

Variáveis que compõem o indicador, 
suas respectivas fontes e instituições 

produtoras 
 
 

 
Variáveis Fontes Instituições 

Produto Interno Bruto a 
Preços Correntes Base de dados do Estado IPARDES 

Despesas por Função - 
Educação Base de dados do Estado IPARDES 

 

Níveis de desagregação Estado e municípios.  
Periodicidade de atualização Anual 
 
 
 
Desvantagens  

 
a) Não segue a fonte oficial de dados sugerida pelo INEP, devido à dificuldade de 

localização de dados referente a recursos federais e estaduais, das diferentes fontes e 
transferências, de forma a não contabilizar de forma duplicada no município. Assim não 
contempla a totalidade dos recursos públicos investidos em educação; b) Abarca os 
gastos públicos municipais em educação privada, via convênios, acordos de cooperação 
técnica, atendimento indireto, etc. 
 

Vantagens  Proporciona acompanhar o desempenho das despesas municipais públicas. 
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Indicador 2 Percentual da despesa liquidada em educação no orçamento liquidado total. 
Conceitos e definições Mensura a participação das despesas municipais em educação no orçamento público municipal. 
Fórmula de cálculo (Despesa orçamentária pública municipal em educação / Orçamento público municipal) X 100 
Unidade de medida % de despesas 

 
 

Variáveis que compõem o indicador, 
suas respectivas fontes e instituições 

produtoras 
 
 
 

 
Variáveis Fontes Instituições 

 
Despesas Totais 

 
Base de dados do Estado 

 
IPARDES 

Despesas por Função - 
Educação 

 
Base de dados do Estado 

 
IPARDES 

 

Níveis de desagregação  Estado e municípios  
Periodicidade de atualização  Anual  
Desvantagens Não segue a fonte oficial de dados sugerida pelo INEP, devido à dificuldade de localização de 

dados referente a recursos federais e estaduais, das diferentes fontes e transferências, de forma 
a não contabilizar de forma duplicada no município. Assim não contempla a totalidade dos 
recursos públicos investidos em educação. 

Vantagens  Proporciona acompanhar o desempenho das despesas municipais públicas. 
 
 
 
 
 4.20.3 Comportamento dos Indicadores do Período 
 2014 2015 2016 2017 2018 2019 
Indicador 1 2,3% 2,2% 1,8% 2,0% 2,3%  
Indicador 2 24,1% 25,7% 28,4% 27,6% 27,7% 28,7% 

Fonte: IPARDES- Base de dados do Estado 
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CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  
 

Ao realizar a avaliação do Plano de Educação Municipal de Santo Inácio, foi possível verificar o avanço ou não das 

ações propostas para o alcance das Metas. 

A sistematização do processo envolveu diferentes segmentos e representantes da educação municipal entre outros, 

estes se reuniram em grupos de trabalhos, a fim de verificar e analisar os dados apontados no relatório 2015 a 2021 frente 

aos dados elencados nos documentos destinados para este fim, ou seja, os subsídios do PNE, do INPARDES e do INEP 

de 2021. 

Desta forma, foi possível averiguar que em algumas metas obteve-se pouco avanço, porém, em algumas metas 

propostas já superadas, mas mesmo assim os trabalhos continuam e, ressalto ainda que este ano de 2021 aconteceu em 

nosso Municipal a Conferência Municipal de Educação, momento este que foi ímpar para a avaliação das ações e 

proposições da futura educação nacional, com vista para promovermos a inclusão, a equidade e a qualidade da educação 

do futuro, momento este coletivo feito de maneira democrática.  

 
 

 
   

51 

ANEXO  

                                              

                       
 
 
 
 

    

52 

    
 

 
 
 
 
 
 

 
   

52 

     
 
 
 
 
 
 

 
   

53 

 
   

54 

 



 

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  44 / 2021 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 29/11/2021       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 88 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: INDUSTRIAS E COMERCIOS DE PLACAS BULMARPLAC LTDA- EPP 

Endereço: AVENIDA MAÚA,  
Bairro: ZONA 03   Cidade: Maringá - PR CEP: .- 

CNPJ: 80.577.232/0001-46  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Aquisição de letras e placa em inox para o Paço Municipal . 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200104122000520033390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0800415452001020473390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0800415452001020473390300000 1504 MATERIAL DE CONSUMO 
0800415452001020483390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   22325   13.00 LETRA CAIXA DE INOX BRILHOSO COM 30 CM DE 
ALTURA, 3 CM DE ESPESSURA, E CHUMBADOR PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE, ESCRITA: PAÇO MUNICIPAL 

OUM  170,00  2.210,00 

 1   2   22326   26.00 LETRA CAIXA EM AÇO BRILHOSO COM 20 CM DE 
ALTURA, 3 CM DE ESPESSURA, E CHUMBADOR PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE, ESCRITA: ROSANA MARIA VIEIRA 
LUVISOTTO 

OUM  150,00  3.900,00 

 1   3   22327   1.00 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO NA CIDADE DE SANTA 
INÊS PR 

OUM  500,00  500,00 

 1   4   22328   1.00 PLACA DE INAUGURAÇÃO, TAMANHO 40X60 CM, EM AÇO 
INOX ESCOVADO,GRAVAÇÃO EM BAIXO RELEVO, 
BRASÃO DO MUNICÍPIO COLORIDO, E BASE DE GRANITO. 

OUM  920,00  920,00 

Total: 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 01/12/2021       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 90 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: INGA COMERCIAL ATACADISTA LTDA 

Endereço: RUA PIONEIRA MARIA CAVALCANTE RUY,  
Bairro: PARQUE INDUSTRIAL   Cidade: Maringá - PR CEP: 87.065-090 

CNPJ: 11.279.307/0001-90  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Aquisição de cestas natalinas para serem distribuídas para os funcionários públicos. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0900108243002660493390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108244001820843390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108244002620443390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108244002620503390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108244002620533390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   22336   265.00 CESTA NATALINA CONTENDO: 02 BALA GOMA TUBO 32G, 
01 BALA MASTIGÁVEL IOGURTE/SORTIDAS 60G, 01 
BISCOITO APERITIVO 90G, 01 BISCOITO COOKIES 60G, 02 
BISCOITO MINI WAFER 30G, 01 BISCOITO RECHEADO 115G, 
01 BOLINHO RECHEADO 40G, 01 CHOCOLATE WAFER 
102G, 01 EMBALAGEM DECORADA, 01 GELATINA 20G, 02 
GOIABINHA 30G, 01 PALITO COM COBERTURA DE 
CHOCOLATE 38G, 01 PANETONE FRUTAS 400G, 01 PAO DE 
MEL 30G, 01 PÓ PARA PUDIM 35G, 01 SALGADINHO 
SNACKS 50G, 02 TORRONE 20G 

OUM  34,90  9.248,50 

Total: 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 02/12/2021       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 91 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: VIP ASSESSORIA PATRIMONIAL EIRELI 

Endereço: RUA ANTONIO CUSTODIO DOS SANTOS,  
Bairro: CENTRO   Cidade: TACIBA - SP CEP: .- 

CNPJ: 19.576.299/0001-55  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA 
ATENDER EM EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200104122000520033390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0300204122000220113390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   22337   90.00 APOIO OPERACIONAL/CONTROLADOR DE ACESSO OUM  190,00  17.100,00 
Total: 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 94/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 24, 
II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA SORTEIO PÚBLICO A SER REALIZADO NO DIA 11 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 
 
Nome da Empresa: AMORIM MOVEIS E ELETRODOMESTICOS EIRELI 
 
CNPJ sob nº 37.820.741/0001-29 
 
Valor Total: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
 
Dotação Orçamentária: 
 
 299    06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0             1000 
 

Paranapoema/PR, 07 de dezembro de 2021. 
     

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021 
 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS NO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E NA FESTA DA VIRADA 
DO ANO NO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 
 
Nome da Empresa: E.O.L. RODRIGUES PESCA. 
 
CNPJ sob n°:13.255.696/0001-49. 
 
Valor Total: R$ 16.990,00 (dezesseis mil novecentos e noventa reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
298  06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.30.00.001000 

 
Paranapoema, 07 de dezembro de 2021. 

 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

299    06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.31.00.0             1000

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 10/11/2021       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 83 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: ZAMPIROLI & CIA LTDA-ME 

Endereço: AV. PARIGOT DE SOUZA,  
Bairro: JARDIM ALVORADA   Cidade: COLORADO - PR CEP: .- 

CNPJ: 07.396.777/0001-66  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Contratação de empresa para serviços especializado em  paisagismo no município. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0800215451001020773390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800215452001012013390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800415452001020473390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   22314   1.00 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PAISAGISMO NA PRAÇA 
CENTRAL E NO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

OUM  17.400,00  17.400,00 

Total: 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 16/11/2021       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 84 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: SINARA APARECIDA MELETTI CAMARGO 

Endereço: PRINCIPAL - DISTRITO IMBIAÇABA,  
Bairro: CENTRO   Cidade: SANTA INES - PR CEP: .- 

CNPJ: 27.907.828/0001-84  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA  NO DISTRITO DE IMBIAÇABA PARA LANCHES. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600412306000720303390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0600412306000720303390300000 1103 MATERIAL DE CONSUMO 
0600412306000720303390300000 1104 MATERIAL DE CONSUMO 
0700110301000620313390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO 
0700110301000620313390300000 1495 MATERIAL DE CONSUMO 
0800415452001020473390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   11843   600.00 PÃO FRANCÊS kg  9,50  5.700,00 
 1   2   20878   150.00 QUEIJO MUSSARELA - fatiado, embalagem com dados de 

identificação, data de fabricação e de validade, peso liquido e 
registro no Ministérioda Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser 
transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens e 
temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e 
adequadas, respeitando a características do produto. De modo que as 
embalagens não se apresente alteradas, 

kg  32,00  4.800,00 

 1   3   20882   130.00 "PRESUNTO - fatiado, cozido sem gordura .Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, lote, validade, peso 
liquido, e registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá 
ser transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens e 
temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o 
fabricante) e adequadas, respeitando a características do produto. De 
modo que as 
embalagens não se apresente alteradas." 

kg  21,00  2.730,00 

 1   5   20883   120.00 MORTADELA - fatiada, tipo bolonha; constituida da mistura de 
carnes bovina, ave e suina; fécula de mandioca, proteína vegetal de 
soja, água, regulador de acidez lactato de sódio, sal, dextrina, 
antioxidante ácido lático, especiarias naturais (alho, cebola, coentro, 
pimenta, pimenta síria, pimenta-branca, noz moscada e extrato de 
orégano), conservador nitrito de sódio, estabilizante tripolifosfato de 
sódio, realçador de sabor glutamato monossódico, estabilizante 
pirofosfato tetrassódico, açúcar, corante natural carmim de 
cochonilha, antioxidante ácido ascórbico e acidulante ácido cítrico. 
não contém glúten; ; de primeira qualidade; isento de sujidades e 
outras subsrtancia estranhas a sua composicao; acondicionado em 
plastico, atoxico. 

kg  16,00  1.920,00 

Total: 

Pág. 1/2 www.elotech.com.br 

 

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  41 / 2021 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal
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Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 18/11/2021       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 86 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA 

Endereço: ,  
Bairro:    Cidade:  -  CEP:  

CNPJ: 10.748.147/0002-07  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE COLETÂNEA DE MATERIAL PSICOMOTOR INTERATIVO, CONFORME SOLICITADO PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600212361000720183390300000 1103 MATERIAL DE CONSUMO 
0600212361000720183390320000 1103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600212361000720193390300000 1104 MATERIAL DE CONSUMO 
0600212361000720213390300000 1107 MATERIAL DE CONSUMO 
0600212361000720213390320000 1107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600212361000720214490520000 1107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   22315   2.00 KIT PSICOMOTOR INTERATIVO, CONTENDO: JOANINHA 
DAS CORES, O GRANDE CONSTRUTOR, TRILHA DOS 
ANIMAIS, JOGO DA MEMÓRIA ANIMAIS, DOMINÓ DE 
CORES, SEMAFARO DOS ALIMENTOS, FANTOCHE 
PALHAÇO ALEGRIA, FANTOCHE PALHAÇA ALEGRIA, 
BINGO KIDS 

OUM  4.800,00  9.600,00 

Total: 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 29/11/2021       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 87 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: SERGIO APOLINARIO GONCALVES 

Endereço: RUA DEP BRANCO MENDES,  
Bairro: CENTRO   Cidade: COLORADO -  CEP: 86.690-000 

CNPJ: 02.632.978/0001-00  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MOVEIS DE ESCRITORIO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA INÊS PR. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200104122000510034490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0200104122000520034490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0200304122000220084490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0300104122000220234490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   22321   7.00 Mesa para escritório em “L”, tampo e painel confeccionados em 
MDP de 15 mm de espessura, revestidos em melaminico. Todo 
acabamento interno e externo em PVC 180 SEM GAVETEIRO. 
MEDIDAS 1,60 X 1,60 X 0,60 X 0,75 

OUM  905,00  6.335,00 

 1   2   22322   13.00 Mesa para escritório reta e tampo e painel confeccionados em MDP 
de 15 mm de espessura, revestidos em melaminico. Acabamentos 
em PVC 180°.   Sem gaveteiros. MEDIDAS 1,60 X 1,60 

OUM  581,00  7.553,00 

 1   3   22323   1.00 Mesa reunião OVAL. Tampo e painel confeccionado em MDP 15 
mm de espessura, revestido em melaminico. Acabamento em PVC 
180°.  MEDIDAS : 25,0X1,20 

OUM  890,00  890,00 

 1   4   22324   13.00 Cadeira estofada fixa, espuma injetada 40 mm, estrutura metálica 
7/8. 

OUM  210,00  2.730,00 

Total: 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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